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EXTRATO DO CONTRATO Nº 17/2008

João Pessoa, 03 de novembro de 2008

PROCESSO:                  2.021/2008

CONTRATANTE:   Ministério   Público   da   Paraíba  /
Procuradoria-Geral  de Justiça.

CONTRATADO: PONTES E CIA LTDA

OBJETO:    O presente contrato tem por objeto a loca-
ção de uma Central Telefônica (PABX) Central 2/8 –
CONECTA (Intelbras) com manutenção inclusa para o
equipamento, bem como o treinamento do pessoal e a
devida instalação na Promotoria de Bayeux.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  03/11/2008

DO VALOR TOTAL: R$ 2.030,00 (dois mil e trinta reais)

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, conta-
dos a partir do dia 03/11/2008

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

Prog trabalho Projeto Nat. Despesa GR FT 

5046 4216 33903900 13 00 

João Pessoa-PB. 15 de outubro de 2008. APGJ/153/08
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, nos termos do art. 127, § 2º da
Constituição Federal vigente, art. 126, inciso I, da Cons-
tituição Estadual, c/c o art. 15, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Ministério Público, arts. 4º e 11º da Resolução
nº 003/93, e art 2º da Resolução nº 005/08, do Egrégio
Colégio de Procuradores de Justiça, R E S O L V E
nomear SHEILLA DORNELY AQUINO DE FREITAS
(Direito), para exercer o cargo efetivo de Técnico de
Promotoria (Assistência Jurídica), com exercício na
Comarca de Cajazeiras, tendo em vista aprovação no
II Concurso Público para Provimento de Cargos de
Nível Superior e Médio do Quadro de Serviços Auxilia-
res de Provimento Efetivo do Ministério Público do
Estado da Paraíba, devidamente homologado em 18
de maio de 2007.
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 1.595/2008  João Pessoa, 05 de no-
vembro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público ),  R E S O L V E     dispensar do
expediente, durante o período de 11 a 14 de novembro
do corrente ano, os Promotores de Justiça que efeti-
vamente participarem do VIII CONGRESSO NACIO-
NAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO CONSUMIDOR,
a ser realizado na cidade de João Pessoa-PB, no men-
cionado período.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.569/2008 João Pessoa, 03 de novem-
bro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 126, II, da Cons-
tituição Estadual, e tendo em vista o disposto no art.
15, inciso L, da Lei Complementar nº 19/94, (Lei Orgâ-
nica do Ministério Público), c/c a Lei nº 8.470, de
08.01.2008, publicada no D.O de 09.01.08, e tendo em
vista o contido no Processo nº 3491/08.  R E S O L V E
nomear GOYA PONTES DE MIRANDA, para exercer,
em comissão, o cargo de Assessor IV de Procurador
de Justiça, Código MP-NAGB-607, desta Procurado-
ria-Geral de Justiça, até ulterior deliberação,
retroagindo os efeitos desta Portaria a 23/10/08.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.319/2008 João Pessoa, 09 de setem-
bro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-

plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público ), R E S O L V E    designar a servidora
SANDRA MARIA DE OLIVEIRA SOARES NEVES,
Professora, Lotada na Secretária de Educação da Pre-
feitura Municipal de Caiçara, ora à disposição desta
Procuradoria-Geral de Justiça, matrícula nº 700.687-
0, para, em caráter excepcional, exercer suas ativida-
des na sala de apoio ao Ministério Eleitoral no Fórum
Eleitoral José Martinho Lisboa da Comarca da Capital,
até ulterior deliberação.
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.504/2008  João Pessoa, 20 de outu-
bro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    designar a
Excelentíssima Senhora Doutora RHOMEIKA MARIA
DE FRANÇA PORTO, 2ª Promotora da Promotoria de
Justiça Cumulativa da Comarca de Itabaiana, de 2ª
entrância, ora exercendo suas funções como 3ª Pro-
motora da Promotoria de Justiça Cível da Comarca da
Capital, de 3ª entrância, para responder, cumulativa-
mente, como 2ª Promotora da Promotoria de Justiça
Cível da mesma Comarca, de igual entrância, durante
o período de 20/10 a 02/11/08, em virtude do afasta-
mento do Dr. Antônio Barroso Pontes Neto, para gozo
de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº   1.529/2008  João Pessoa, 30 de outu-
bro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15, da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor OTACÍLIO MARCUS
MACHADO CORDEIRO, 1º Promotor da Promotoria
de Justiça Cumulativa da Comarca de Esperança, de
2ª entrância, ora exercendo suas funções como Pro-
motor de Justiça da 1ª Distrital de Mangabeira da Pro-
motoria de Justiça Cumulativa da Comarca da Capital,
de 3ª entrância, para, durante o período 31/10/08 a 20/
11/08, responder pela Diretoria do Centro de Apoio
Funcional – CEAF, em substituição a Dra. Fabiana
Maria Lôbo da Silva, motivado por licença para trata-
mento de saúde.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.530/2008  João Pessoa, 30 de outu-
bro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E  designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor LÚCIO MENDES CA-
VALCANTE, Promotor Curador da Promotoria de Jus-
tiça Cumulativa da Comarca de Guarabira, de 2ª
entrância, para, em caráter especial, continuar exer-
cendo suas funções como 5º Promotor da Promotoria
de Justiça Cível da Comarca da Capital, de 3ª entrância,
durante o período de 20/10/08 a 04/11/08, em virtude
do afastamento justificado do titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 1.532/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público ), R E S O L V E    dispensar, a pedido,
a partir de 01/11/08, a Excelentíssima Senhora Douto-
ra MARIA EDLÍGIA CHAVES LEITE, Promotora do
Juizado Especial Criminal da Promotoria de Justiça
Cumulativa da Comarca de Bayeux, de 3ª entrância,
da convocação anteriormente feita para integrar a 4ª
Câmara Cível, em substituição ao Procurador de Jus-
tiça, Doutor José Roseno Neto.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 1.533/2008 João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    dispensar, a partir de
01/11/08, a Excelentíssima Senhora Doutora ISAMARK
LEITE FONTES, 1ª Promotora da Promotoria de Justi-

ça Cível da Comarca da Capital, de 3ª entrância, do
encargo de responder, cumulativamente, como Pro-
motora do Juizado Especial Criminal da Promotoria de
Justiça Cumulativa da Comarca de Bayeux, de igual
entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 1.534/2008 João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    dispensar, a partir de
03/11/08, a Excelentíssima Senhora Doutora LIANA
ESPÍNOLA PEREIRA DE CARVALHO, 6ª Promotora
de Justiça Substituta da Comarca de Campina Gran-
de, do encargo de exercer suas funções como 3ª Pro-
motora de Família da Promotoria de Justiça Especi-
alizada da mesma Comarca, de 3ª entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 1.535/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    dispensar, a partir de
04/11/08, a Excelentíssima Senhora Doutora JÚLIA
CRISTINA DO AMARAL NÓBREGA FERREIRA, 1ª
Promotora da Fazenda Pública da Promotoria de Jus-
tiça Especializada da Comarca de Campina Grande,
de 3ª entrância, do encargo de responder, cumulativa-
mente, auxiliando o 4º Promotor de Família da mesma
Promotoria e Comarca, de igual entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.536/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    dispensar, a partir de
03/11/08, a Excelentíssima Senhora Doutora ANNE
EMANUELLE MALHEIROS COSTA Y PLÁ TREVAS,
5ª Promotora de Justiça Substituta da Comarca de
Campina Grande, ora exercendo suas funções como
6ª Promotora da Promotoria de Justiça Cível da mes-
ma Comarca, de 3ª entrância, do encargo de respon-
der, cumulativamente, como 5ª Promotora de Família
da Promotoria de Justiça Especializada da Comarca
de Campina Grande, de igual entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.537/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    dispensar, a partir de
03/11/08, o Excelentíssimo Senhor Doutor MÁRCIO
TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE, Promotor da Promo-
toria de Justiça Cumulativa da Comarca de Queima-
das, de 2ª entrância, do encargo de responder, cumu-
lativamente, como Promotor Curador do Meio Ambi-
ente da Promotoria de Justiça Especializada da
Comarca de Campina Grande, de 3ª entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.538/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E  dispensar, a partir de
03/11/08, a Excelentíssima Senhora Doutora AIRLES
KÁTIA BORGES RAMEH DE SOUZA, Promotora de
Justiça Substituta, Símbolo MP-S, ora exercendo suas
funções como Promotora da Promotoria de Justiça
Cumulativa da Comarca de São José de Piranhas, de
1ª entrância, do encargo de responder, cumulativamen-
te, como Promotora do Juizado Especial Criminal da
Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Cajazeiras, de 2ª entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.539/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
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ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    dispensar, a partir de
03/11/08, a Excelentíssima Senhora Doutora
MARICELLY FERNANDES VIEIRA, 2ª Promotora da
Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Sousa, de 2ª entrância, do encargo de responder, cu-
mulativamente, como 2ª Promotora da Promotoria de
Justiça Cumulativa da Comarca de Cajazeiras, de igual
entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.540/2008 João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2008.  A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-
as de substituição automática. R E S O L V E    desig-
nar a Excelentíssima Senhora Doutora TATJANA MA-
RIA NASCIMENTO LEMOS, 7ª Promotora da Promo-
toria de Justiça Cível da Comarca da Capital, de 3ª
entrância, para responder, cumulativamente, como 6ª
Promotora da Promotoria de Justiça Cível da mesma
Comarca, de igual entrância, durante o período de 03/
11 a 02/12/08, em virtude do afastamento do titular para
gozo de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.541/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2008.  A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor NEWTON CARNEIRO
VILHENA, Promotor de Justiça do 2º Tribunal do Júri
da Promotoria de Justiça Criminal da Comarca da
Capital, de 3ª entrância, para exercer suas funções
como Promotor de Justiça do 1º Tribunal do Júri da
mesma Promotoria e Comarca, de igual entrância,
durante o período de 03/11 a 30/11/08, em virtude do
afastamento do titular para gozo de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.542/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2008.  A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor SEVERINO COELHO
VIANA, 4º Promotor da Promotoria de Justiça Cumu-
lativa da Comarca de Bayeux, de 3ª entrância, para
responder, cumulativamente, como 2º Promotor da
Promotoria de Justiça Cumulativa da mesma Comarca,
de igual entrância, durante o período de 08/11/08 a 24/
11/08 e de 28/11/08 a 02/12/08, em virtude do afasta-
mento justificado da titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.544/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público ), R E S O L V E    designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor HAMILTON DE SOU-
ZA NEVES FILHO, para em conjunto ou separadamen-
te com a Dra. Ana Raquel de Brito Lira Beltrão, funcio-
nar nas Ações Civis Pública nºs 200.2007.011.298-8 e
200.2007.792.341-1, em tramitação na 1ª e 2ª Promo-
toria da Fazenda Pública da Comarca da Capital, res-
pectivamente.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 1.545/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-
as de substituição automática. R E S O L V E    desig-
nar a Excelentíssima Senhora Doutora JÚLIA
CRISTINA DO AMARAL NÓBREGA FERREIRA, 1ª
Promotora da Fazenda Pública da Promotoria de Jus-
tiça Especializada da Comarca de Campina Grande,
de 3ª entrância, para responder, cumulativamente,
como 5ª Promotora de Família da mesma Promotoria
e Comarca, de igual entrância, durante o período de
03/11/08 a 18/12/08, em virtude do afastamento do ti-
tular para gozo de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 1.546/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    designar a
Excelentíssima Senhora Doutora LIANA ESPINOLA
PEREIRA DE CARVALHO, 6ª Promotora de Justiça
Substituta da Comarca de Campina Grande, para exer-
cer suas funções como 5ª Promotora da Promotoria
de Justiça Criminal da mesma Comarca, de 3ª
entrância, durante o período de 03/11 a 19/12/08, em
virtude do afastamento justificado do titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 1.547/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-
as de substituição automática. R E S O L V E    desig-
nar a Excelentíssima Senhora Doutora LÚCIA PEREI-
RA MARSICANO, 1ª Promotora da Promotoria de Jus-
tiça Cível da Comarca de Campina Grande, de 3ª
entrância, para responder, cumulativamente, como 6ª
Promotora da Promotoria de Justiça Criminal da mes-
ma Comarca, de igual entrância, durante o período de
30/10 a 27/11/08, em virtude do afastamento justifica-
do do titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.548/2008   João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E  designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor MARCUS ANTONIUS
DA SILVA LEITE, 2º Promotor de Justiça Substituto da
Comarca de Campina Grande, para exercer suas fun-
ções como Promotor de Justiça do 1º Tribunal do Júri
da Promotoria de Justiça Criminal da mesma Comarca,
de 3ª entrância, durante o período de 20/11 a 19/12/
08, em virtude do afastamento do titular para gozo de
férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.549/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-
as de substituição automática. R E S O L V E  desig-
nar a Excelentíssima Senhora Doutora ADRIANA
AMORIM DE LACERDA, 4ª Promotora de Justiça
Substituta da Comarca de Campina Grande, ora exer-
cendo suas funções como Promotora Curadora da
Defesa da Saúde da Comarca de Campina Grande,
de 3ª entrância, para responder, cumulativamente,
como Promotora Curadora Meio Ambiente da Promo-
toria de Justiça Especializada da mesma Comarca, de
igual entrância, durante o período de 03/11 a 02/12/08,
em virtude do afastamento justificado do titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.550/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-
as de substituição automática. R E S O L V E designar
a Excelentíssima Senhora Doutora EDIVANE SARAI-
VA DE SOUZA, Promotora Curadora da Promotoria
de Justiça Cumulativa da Comarca de Patos, de 2ª
entrância, ora exercendo suas funções como Promo-
tora da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca
de Caiçara, de 1ª entrância, para responder, cumulati-
vamente, como 2ª Promotora da Promotoria de Justi-
ça Cumulativa da Comarca de Guarabira, de 2ª
entrância, durante o período de 03/11 a 02/12/08, em
virtude do afastamento da titular para gozo de férias
individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.551/2008   João Pessoa, 31 de ou-
tubro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA , usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 15 da
Lei Complementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgâ-
nica do Ministério Público), e esgotados os critérios
das Portarias de substituição automática. R E S O L
V E designar a Excelentíssima Senhora Doutora ANA
CÂNDIDA ESPÍNOLA, 1ª Promotora de Família da
Promotoria de Justiça Especializada da Comarca de
Campina Grande, de 3ª entrância, para responder,
cumulativamente, como Promotora da Promotoria de
Justiça Cumulativa da Comarca de Queimadas, de
2ª entrância, durante o período de 05/11/08 a 02/12/

08, em virtude do afastamento do titular para gozo
de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.552/2008  João Pessoa, 31 de ou-
tubro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA , usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 15 da
Lei Complementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgâ-
nica do Ministério Público), e esgotados os critérios
das Portarias de substituição automática. R E S O L
V E designar a Excelentíssima Senhora Doutora
ARTEMISE LEAL SILVA, Promotora do Juizado Es-
pecial Criminal da Promotoria de Justiça Cumulati-
va da Comarca de Cajazeiras, de 2ª entrância, para
responder, cumulativamente, como 2ª Promotora da
Promotoria de Justiça Cumulativa da mesma
Comarca, de igual entrância, a partir de 03/11/08,
até ulterior deliberação, em virtude do afastamento
justificado da titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.553/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-
as de substituição automática. R E S O L V E    desig-
nar o Excelentíssimo Senhor Doutor EDJACIR LUNA
DA SILVA, Promotor da Promotoria de Justiça Cumu-
lativa da Comarca de Pedras de Fogo, 2ª entrância,
para responder, cumulativamente, como Promotor de
Justiça do 2º Tribunal do Júri da Promotoria de Justiça
Criminal da Comarca da Capital, de 3ª entrância, du-
rante o período de 03/11/08 a 30/11/08, em virtude do
afastamento justificado do titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.554/2008  João Pessoa, 31 de ou-
tubro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA , usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 15 da
Lei Complementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgâ-
nica do Ministério Público), e esgotados os critéri-
os das Portarias de substituição automática. R E S
O L V E    designar a Excelentíssima Senhora Dou-
tora AFRA JERÔNIMO LEITE BARBOSA DE
ALMEIDA, Promotora de Justiça do Juizado Espe-
cial Criminal da Promotoria de Justiça Criminal  da
Comarca da Capital, 3ª entrância, para responder,
cumulativamente, como 9ª Promotora da Promoto-
ria de Justiça Criminal da mesma Comarca, de 3ª
entrância, durante o período de 03/11/08 a 04/12/
08, em virtude do afastamento da titular para gozo
de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.555/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2008.  A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    dispensar, a partir de
03/11/08, a Excelentíssima Senhora Doutora ANA
CAROLINE ALMEIDA MOREIRA, 2ª Promotora da
Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Cajazeiras, de 2ª entrância, do encargo de exercer suas
funções como Promotora Curadora do Patrimônio Pú-
blico da Promotoria de Justiçada Especializada da
Comarca da Capital, de 3ª entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.556/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-
as de substituição automática.  R E S O L V E    desig-
nar a Excelentíssima Senhora Doutora ANA
CAROLINE ALMEIDA MOREIRA, 2ª Promotora da
Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Cajazeiras, de 2ª entrância, para exercer suas funções
como 2ª Promotora da Promotoria de Justiça Cível da
Comarca da Capital, de 3ª entrância, nos dias 03 e 04/
11/08, em virtude do afastamento do Dr. Antônio Bar-
roso Pontes Neto, para gozo de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.557/2008  João Pessoa, 31 de outu-
bro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-
as de substituição automática. R E S O L V E designar
a Excelentíssima Senhora Doutora JACILENE
NICOLAU FAUSTINO GOMES, 2ª Promotora da Fa-
zenda Pública da Promotoria de Justiça Especializada
da Comarca da Capital, de 3ª entrância, para respon-
der, cumulativamente, como 5ª Promotora de Família
da mesma Promotoria e Comarca, de igual entrância,
durante o período de 03/11 a 30/11/08, em virtude de
vacância da referida Promotoria.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.558/2008  João Pessoa, 03 de novem-
bro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Complemen-
tar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público),  R E S O L V E  fixar a lotação da Servidora

Auxiliar do Ministério Público, recém-empossada LEILA
COUTINHO VILHENA, Técnico de Promotoria, especi-
alidade Administração de Empresa, para exercer suas
atividades junto a Diretoria Administrativa na Comissão
de Licitação, até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.559/2008  João Pessoa, 03 de no-
vembro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público),  R E S O L V E  fixar a lotação do
Servidor Auxiliar do Ministério Público, recém-
empossado THIAGO JOSÉ CLEMENTINO DE OLIVEI-
RA, Técnico de Promotoria, especialidade Administra-
ção de Empresa, para exercer suas atividades junto a
Diretoria Administrativa na Comissão de Licitação, até
ulterior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.560/2008   João Pessoa, 03 de no-
vembro de 2.008.  A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público ),  R E S O L V E  fixar a lotação da
Servidora Auxiliar do Ministério Público, recém-
empossada VIVIANE DE QUEIROZ LEAL, Técnico de
Promotoria, especialidade Analise de Sistemas (pro-
gramador), para exercer suas atividades junto ao Dire-
tor de Tecnologia da Informação, até ulterior delibera-
ção.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.561/2008 João Pessoa, 03 de novem-
bro de 2.008.  A PROCURADORA-GERAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público ),  R E S O L V E  fixar a lotação da
Servidora Auxiliar do Ministério Público, recém-
empossada VANINA AUGUSTA MEIRA BARSI, Téc-
nico de Promotoria, especialidade Assistência Jurídi-
ca (Direito), para exercer suas atividades junto a Cen-
tral de Acompanhamento de Inquérito Policial – CAIMP
da Capital, até ulterior deliberação. CUMPRA-SE PU-
BLIQUE-SE JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA
MACEDO Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 1.562/2008  João Pessoa, 03 de no-
vembro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público ),  R E S O L V E  fixar a lotação da
Servidora Auxiliar do Ministério Público, recém-
empossada DIANA GAUDÊNCIO QUINTANS, Oficial
de Promotoria I, para exercer suas atividades junto ao
2º Centro de Apoio Operacional – 2º CAOP, na
Curadoria do Patrimônio Público, até ulterior delibera-
ção.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 1.563/2008  João Pessoa, 03 de no-
vembro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público ),  R E S O L V E  fixar a lotação do
Servidor Auxiliar do Ministério Público, recém-
empossado FERRARIO FERREIRA DE SOUSA, Ofi-
cial de Promotoria II, para exercer suas atividades jun-
to a Central de Acompanhamento de Inquérito Policial
- CAIMP de Campina Grande, até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 1.564/2008  João Pessoa, 03 de no-
vembro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público ), R E S O L V E  fixar a lotação da
Servidora Auxiliar do Ministério Público, recém-
empossada MONIQUE PATRÍCIA SUKEYOS, Oficial
de Promotoria II, para exercer suas atividades junto ao
2º Centro de Apoio Operacional – 2º CAOP, na
Curadoria do Cidadão, até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 1.565/2008  João Pessoa, 03 de no-
vembro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público ), R E S O L V E  fixar a lotação da
Servidora Auxiliar do Ministério Público, recém-
empossada MÁRCIA SANDRA CAIANA DE FREITAS,
Técnico de Promotoria, especialidade Assistência So-
cial, para exercer suas atividades junto ao 2º Centro
de Apoio Operacional – 2º CAOP, no Núcleo de Assis-
tência Psicosocial, até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.566/2008 João Pessoa, 03 de novem-
bro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
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08 e 09/11/08 
Promotoria de Justiça de Umbuzeiro 
Dr. Abraão Falcão de Carvalho 
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plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público ), R E S O L V E  fixar a lotação do
Servidor Auxiliar do Ministério Público, recém-
empossado VINICIUS RAMALHO PACHECO, Oficial
de Promotoria I, para exercer suas atividades junto a
Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Sousa, até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.567/2008 João Pessoa, 03 de novem-
bro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público ),  R E S O L V E  fixar a lotação da
Servidora Auxiliar do Ministério Público, recém-
empossada LÍLIAN MACHADO RAIMUNDO DE LIMA,
Oficial de Promotoria I, para exercer suas atividades
junto a Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca
de Guarabira, até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 1.568/2008  João Pessoa, 03 de no-
vembro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público ), R E S O L V E  fixar a lotação da
Servidora Auxiliar do Ministério Público, recém-
empossada SHEILLA DORNELY AQUINO DE
FREITAS, Técnico de Promotoria, para exercer suas
atividades junto a Promotoria de Justiça Cumulativa
da Comarca de Cajazeiras, até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.570/2008   João Pessoa, 03 de no-
vembro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-
as de substituição automática. R E S O L V E designar
o Excelentíssimo Senhor Doutor ANTÔNIO
HORTÊNCIO ROCHA NETO, 1º Promotor da Promo-
toria de Justiça Cumulativa da Comarca de Bayeux,
de 3ª entrância, para responder, cumulativamente,
como 3º Promotor da mesma Promotoria e Comarca,
de igual entrância, durante o período de 04/11/08 a 07/
11/08 e de 25/11/08 a 27/11/08, em virtude do afasta-
mento do titular para gozo de férias individuais.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.571/2008  João Pessoa, 03 de no-
vembro de 2008.  A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-
as de substituição automática. R E S O L V E designar
a Excelentíssima Senhora Doutora VASTI CLÉA MA-
RINHO DA COSTA LOPES, 8ª Promotora da Fazenda
Pública da Promotoria de Justiça Especializada da
Comarca da Capital, de 3ª entrância, para responder,
cumulativamente, como 8ª Promotora da Promotoria
de Justiça Criminal da mesma Comarca, de igual
entrância, durante o período de 04/11 a 11/11/08, em
virtude do afastamento justificado da titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.572/2008  João Pessoa, 03 de no-
vembro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA P ARAÍBA , no uso das atri-
buições legais, R E S O L V E  alterar a Portaria nº
1.524/08, de 29.10.08, que designou os Promotores
de Justiça, para exercerem atribuições como Promo-
tores Plantonistas, referente ao mês de novembro nas
seguintes regiões:

CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.573/2008   João Pessoa, 03 de no-
vembro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    dispensar, a partir de
03/11/08, a Excelentíssima Senhora Doutora
RHOMEIKA MARIA DE FRANÇA PORTO, 2ª Promo-

tora da Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca
de Itabaiana, de 2ª entrância, ora exercendo suas fun-
ções como 3ª Promotora da Promotoria de Justiça Cível
da Comarca da Capital, de 3ª entrância, do encargo
de responder, cumulativamente, como 2ª Promotora
da mesma Promotoria e Comarca, de igual entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.574/2008  João Pessoa, 03 de no-
vembro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-
as de substituição automática. R E S O L V E designar
a Excelentíssima Senhora Doutora ADRIANA DE
FRANÇA CAMPOS, 3ª Promotora da Promotoria de
Justiça Cumulativa da Comarca de Sousa, de 2ª
entrância, para responder, cumulativamente, como 2ª
Promotora da mesma Promotoria e Comarca, de igual
entrância, durante o período de 03/11 a 17/11/08, em
virtude do afastamento justificado da titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.575/2008  João Pessoa, 03 de no-
vembro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público),  R E S O L V E    dispensar, a partir de
05/11/08, o Excelentíssimo Senhor Doutor VALÉRIO
COSTA BRONZEADO, Promotor do Juizado Especial
Criminal da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Cabedelo, de 3ª entrância, do encargo de
responder, cumulativamente, como 4º Promotor da
mesma Promotoria e Comarca, de igual entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.576/2008   João Pessoa, 03 de no-
vembro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público),  R E S O L V E designar ad referen-
dum do Conselho Superior do Ministério Público, a
Excelentíssima Senhora Doutora CLÁUDIA DE SOU-
ZA CAVALCANTI BEZERRA VIEGAS, Promotora da
Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Cabaceiras, de 1ª entrância, para exercer suas fun-
ções como 4ª Promotora da Promotoria de Justiça Cu-
mulativa da Comarca de Cabedelo, de 3ª entrância,
durante o período de 04/11/08 a 06/01/09, em virtude
do afastamento justificado do titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.578/2008  João Pessoa, 04 de no-
vembro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público),  R E S O L V E    dispensar, a partir de
04/11/08, o Excelentíssimo Senhor Doutor ONÉSSIMO
CÉZAR GOMES DA SILVA CRUZ, Promotor da Pro-
motoria de Justiça Cumulativa da Comarca de Bana-
neiras, de 2ª entrância, do encargo de responder, cu-
mulativamente, como Promotor Curador da Promoto-
ria de Justiça Cumulativa da Comarca de Guarabira,
de igual entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.579/2008  João Pessoa, 04 de no-
vembro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-
as de substituição automática. R E S O L V E  desig-
nar o Excelentíssimo Senhor Doutor ELMAR THIAGO
PEREIRA DE ALENCAR, Promotor de Justiça Substi-
tuto, Símbolo MP-S, ora exercendo suas funções como
Promotor da Promotoria de Justiça Cumulativa da
Comarca de Teixeira, de 1ª entrância, para responder,
cumulativamente, como Promotor Curador da Promo-
toria de Justiça Cumulativa da Comarca de Patos, de
2ª entrância, durante o período de 10/11/08 a 05/01/
09, em virtude do afastamento justificado da titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.580/2008   João Pessoa, 04 de no-
vembro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público),  R E S O L V E   designar o
Excelentíssimo Senhor Doutor ABRAÃO FALCÃO DE
CARVALHO, Promotor da Promotoria de Justiça Cu-
mulativa da Comarca de Umbuzeiro, de 2ª entrância,
para responder, cumulativamente, como Promotor da
Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Aroeiras, de 1ª entrância, durante o período de 13/11 a
20/11/08, em virtude do afastamento justificado da ti-
tular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.582/2008  João Pessoa, 04 de no-
vembro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-
as de substituição automática. R E S O L V E  desig-
nar a Excelentíssima Senhora Doutora JÚLIA
CRISTINA DO AMARAL NÓBREGA FERREIRA, 1ª
Promotora da Fazenda Pública da Promotoria de Jus-

tiça Especializada da Comarca de Campina Grande,
de 3ª entrância, para responder, cumulativamente,
como 3ª Promotora de Família da mesma Promotoria
e Comarca, de igual entrância, no dia 04/11/08, em
virtude do afastamento justificado da Dra. Anne
Emanuelle Malheiros Costa Y Plá Trevas.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.583/2008   João Pessoa, 04 de no-
vembro de 2008.  A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-
as de substituição automática. R E S O L V E  desig-
nar a Excelentíssima Senhora Doutora PRISCYLLA
MIRANDA MORAIS MAROJA, 2ª Promotora Curadora
da Infância e Juventude (1º Juizado) da Promotoria de
Justiça Especializada da Comarca de Campina Gran-
de, de 3ª entrância, para responder, cumulativamente,
como 6ª Promotora da Promotoria de Justiça Cível da
mesma Comarca, de igual entrância, durante o perío-
do de 05/11 a 18/11/08, em virtude do afastamento jus-
tificado da Dra. Anne Emanuelle Malheiros Costa Y
Plá Trevas.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.584/2008  João Pessoa, 04 de no-
vembro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), R E S O L V E    dispensar, a partir de
05/11/08, a Excelentíssima Senhora Doutora MARIA
DO SOCORRO SILVA LACERDA, 9ª Promotora da
Promotoria de Justiça Cível da Comarca da Capital,
de 3ª entrância, do encargo de responder, cumulativa-
mente, como 4ª Promotora da Promotoria de Justiça
Criminal da mesma Comarca, de igual entrância.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 1.585/2008  João Pessoa, 04 de no-
vembro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público),  R E S O L V E    convocar a
Excelentíssima Senhora Doutora MARIA DO SOCOR-
RO SILVA LACERDA, 9ª Promotora da Promotoria de
Justiça Cível da Comarca da Capital, de 3ª entrância,
para, durante o período de 05/11/08 a 31/12/08, inte-
grar a 4ª Câmara Cível, em substituição ao Procura-
dor de Justiça Doutor José Roseno Neto, ora no exer-
cício do cargo de Corregedor-Geral do Ministério Pú-
blico.
CUMPRA-SE  PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.586/2008  João Pessoa, 04 de no-
vembro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-
as de substituição automática. R E S O L V E  desig-
nar o Excelentíssimo Senhor Doutor ARLINDO
ALMEIDA DA SILVA, Promotor de Justiça do 2º Tribu-
nal do Júri da Promotoria de Justiça Criminal da
Comarca de Campina Grande, de 3ª entrância, para
responder, cumulativamente, como Promotor da Pro-
motoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Cabaceiras, de 1ª entrância, durante o período de 04/
11/08 a 06/01/09, em virtude do afastamento justifica-
do da titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.587/2008  João Pessoa, 04 de no-
vembro de 2008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público),  R E S O L V E  designar a
Excelentíssima Senhora Doutora ANA CAROLINE
ALMEIDA MOREIRA, 2ª Promotora da Promotoria de
Justiça Cumulativa da Comarca de Cajazeiras, de 2ª
entrância, para exerce suas funções como 9ª Promo-
tora da Promotoria de Justiça Cível da Comarca da
Capital, de 3ª entrância, durante o período de 05/11/08
a 31/12/08, em virtude do afastamento justificado da
titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.588/2008  João Pessoa, 04 de no-
vembro de 2008.  A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-
as de substituição automática. R E S O L V E designar
a Excelentíssima Senhora Doutora ISAMARK LEITE
FONTES, 1ª Promotora da Promotoria de Justiça Cível
da Comarca da Capital, de 3ª entrância, para respon-
der, cumulativamente, como 4ª Promotora da Promo-
toria de Justiça Criminal da mesma Comarca, de 3ª
entrância, durante o período de 06/11/08 a 18/11/08,
em virtude do afastamento justificado da Dra Carolina
Lucas.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N º 1.589/2008  João Pessoa, 04 de no-
vembro de 2.008. A PROCURADORA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público), e esgotados os critérios das Portari-

as de substituição automática. R E S O L V E    desig-
nar a Excelentíssima Senhora Doutora LUCIA PEREI-
RA MARSICANO, 1ª Promotora da Promotoria de Jus-
tiça Cível da Comarca de Campina Grande, de 3ª
entrância, para, em caráter especial, em conjunto com
o Doutor OCTÁVIO CELSO GONDIM PAULO NETO,
4º Promotor de Família da Promotoria de Justiça Es-
pecializada da mesma Comarca e entrância, para res-
ponderem, cumulativamente, como 3º Promotor de
Família da mesma Promotoria e Comarca, de igual
entrância, durante o período de 04/11/08 a 18/11/08,
em virtude do afastamento justificado do titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
JANETE MARIA ISMAEL DA COSTA MACEDO
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.498/2008  João Pessoa, 17 de outu-
bro de 2.008. O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUS-
TIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 1.282/05, de 28.08.05, tendo em vista
o contido no Processo nº 3014/08, R E S O L V E
dispensar a acadêmica de Direito, FABIANE PEREI-
RA LOPES, do encargo de exercer suas funções de
estagiária, junto ao Promotor da Promotoria de Justiça
Cumulativa da Comarca de Pilar.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA
SubProcurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.499/2008  João Pessoa, 17 de outu-
bro de 2.008. O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUS-
TIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 1.282/05, de 28.08.05, tendo em vista
o contido no Processo nº 2982/08, R E S O L V E
designar a acadêmica de Direito, ANDRÉ LUIS DE
ALMEIDA CAVALCANTE, para exercer, sem ônus, as
funções de estagiária junto ao Promotor Curador do
Patrimônio Público da Promotoria de Justiça Especi-
alizada da Comarca de Campina Grande, até ulterior
deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA
SubProcurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.500/2008  João Pessoa, 17 de outu-
bro de 2.008. O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUS-
TIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 1.282/05, de 28.08.05, tendo em vista
o contido no Processo nº 2983/08,  R E S O L V E
designar a acadêmica de Direito, NAIARA ALEXAN-
DRE ALVES, para exercer, sem ônus, as funções de
estagiária junto a Promotora Curadora da Defesa da
Saúde da Comarca de Campina Grande, até ulterior
deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA SubProcurador-
Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.501/2008  João Pessoa, 17 de outu-
bro de 2.008. O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUS-
TIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 1.282/05, de 28.08.05, tendo em vista
o contido no Processo nº 3048/08,  R E S O L V E
designar a acadêmica de Direito, VANEIDE LOPES
DE LIMA FERNANDES, para exercer, sem ônus, as
funções de estagiária junto ao Promotor de Justiça do
1º Tribunal do Júri da Promotoria de Justiça Criminal
da Comarca da Capital, até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA
SubProcurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.590/2008  João Pessoa, 04 de no-
vembro de 2.008.  O SUBPROCURADOR-GERAL DE
JUSTIÇA , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 1.282/05, de 28.08.05, ten-
do em vista o contido no Processo nº 3158/08,  R E S
O L V E    dispensar a acadêmica de Direito, THYARA
POLASKERV TORRES RODRIGUES, do encargo de
exercer suas funções de estagiária, junto a Promotora
de Justiça do Juizado Especial Criminal da Promotoria
de Justiça Criminal da Comarca da Capital.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA
SubProcurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.591/2008  João Pessoa, 04 de no-
vembro de 2.008. O SUBPROCURADOR-GERAL DE
JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 1.282/05, de 28.08.05, tendo em vista o
contido no Processo nº 3095/08,  R E S O L V E    desig-
nar a acadêmica de Direito, MARIA CYNARA LIMA DE
MELO MORENO, para exercer, sem ônus, as funções
de estagiária junto ao Promotor de Justiça do 2º Tribu-
nal do Júri da Promotoria de Justiça Criminal da Comarca
da Capital, até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE  PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA
SubProcurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.592/2008  João Pessoa, 04 de no-
vembro de 2.008.  O SUBPROCURADOR-GERAL DE
JUSTIÇA , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 1.282/05, de 28.08.05, ten-
do em vista o contido no Processo nº 3117/08,  R E S
O L V E    designar o acadêmico de Direito, OTACÍLIO
DE ANDRADE SILVA JUNIOR, para exercer, sem ônus,
as funções de estagiário junto a Promotora Curadora
da Defesa da Saúde da Comarca de Campina Gran-
de, até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA
SubProcurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  1.593/2008  João Pessoa, 04 de no-
vembro de 2.008. O SUBPROCURADOR-GERAL DE
JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Portaria nº 1.282/05, de 28.08.05, tendo em vista o
contido no Processo nº 3119/08,  R E S O L V E    desig-
nar a acadêmica de Direito, ANTÔNIA SOARES DOS
SANTOS, para exercer, sem ônus, as funções de esta-
giária junto ao 1º Promotor Curador da Infância e Ju-
ventude da Promotoria de Justiça Especializada da
Comarca de Campina Grande, até ulterior deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA
SubProcurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº  1.594/2008 João Pessoa, 04 de no-
vembro de 2.008.  O SUBPROCURADOR-GERAL DE
JUSTIÇA , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria nº 1.282/05, de 28.08.05, ten-
do em vista o contido no Processo nº 3120/08,   R E S
O L V E    designar a acadêmica de Direito, DANILA
ALVES DOS SANTOS, para exercer, sem ônus, as
funções de estagiária junto ao 1º Promotor Curador da
Infância e Juventude da Promotoria de Justiça Especi-
alizada da Comarca de Campina Grande, até ulterior
deliberação.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
PAULO BARBOSA DE ALMEIDA
SubProcurador-Geral de Justiça

1ª. VARA FEDERAL
DR. JOAO BOSCO MEDEIROS DE SOUSA

Juiz Federal
Nº. Boletim 2008.000106

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. JOAO BOSCO
MEDEIROS DE SOUSA

Expediente do dia 03/11/2008 13:57

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

1 - 91.0006089-5 FACA - COMERCIO DE VEICULOS
LTDA (Adv. JOSE FERREIRA DE BARROS, ELMANO
CUNHA RIBEIRO, JOSEFA ALVES DE OLIVEIRA) x
SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECI-
MENTO - SUNAB (Adv. ANTONIO S . DE BRITO OLI-
VEIRA). 2. A determinação do valor da condenação
referente à obrigação de pagar depende neste caso,
tão-somente, de cálculo aritmético, fazendo-se neces-
sária a apresentação de pedido expresso do(a)(s)
credor(a)(s) para  cumprimento do título judicial nessa
parte, acompanhado de memória discriminada e atua-
lizada do cálculo.   3. Além disso, a A./Exeqüente de-
verá providenciar o pagamento das custas processu-
ais da execução, quando da apresentação do pedido
de execução julgado, devendo elas serem calculadas
com base na importância final apurada, de acordo com
a Lei nº 9.289/1996, art. 14, § 3º, ressalvadas as isen-
ções legais, podendo a guia de recolhimento ser obti-
da junto à Secretaria da Vara (Seção de Cálculos e
Publicação).   4. Isto posto, concedo um prazo de 15
(quinze) dias para que o credor requeira o cumprimen-
to do julgado referente à obrigação de pagar contra a
Fazenda Pública, na forma do CPC, art. 730, instruin-
do o seu pedido com planilha discriminada e atualiza-
da de cálculo...

2 - 2000.82.00.010167-7 LYGIA MARIA DE
FIGUEIREDO GOMES (Adv. JOSE AMERICO BAR-
BOSA, JOAO FERREIRA SOBRINHO, IVANA
LUDMILLA VILLAR MAIA) x LYGIA MARIA DE
FIGUEIREDO GOMES x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA DAS DORES
VIANA MONTENEGRO) x PREVI - CAIXA DE
PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO
DO BRASIL (Adv. BERILO RAMOS BORBA,
RICARDO BERILO BEZERRA BORBA, MARCO AU-
RELIO DE MIRANDA CARVALHO, LUIZ CARLOS
GONCALVES LIMA, DEIVIS MARCON ANTUNES) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
... 3- ...intime-se a Caixa de Previdência dos Funcio-
nários do Banco do Brasil - PREVI, no prazo de 05
(cinco) dias.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

3 - 2003.82.00.010073-0 GIVALDO DE PONTES (Adv.
GLAUCO COUTINHO MARQUES) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, AGENCIA 0042/
GUARABIRA/PB (Adv. MANUEL CABRAL DE
ANDRADE NETO, RICARDO POLLASTRINI). ... 7. Isto
posto, indefiro o pedido (fls. 142/143) e determino à
Secretaria da Vara que certifique o trânsito em julgado
da sentença de extinção da execução (fls. 132/133).
8. Por fim, arquivem-se os autos com baixa na Distri-
buição.

137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO

4 - 2008.82.00.003610-6 JOAO ANTONIO DE SOU-
ZA (Adv. DEORGE ARAGAO DE ALMEIDA,
MARTINHO FAUSTINO XAVIER JUNIOR, KARLA
SUIANY DE ALMEIDA MANGUEIRA GUEDES) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). 1- Vista ao Autor para, no prazo de
10(dez) dias, impugnar a contestação.

241 - ALVARÁ JUDICIAL

5 - 2008.82.00.005752-3 ANTONIO DE MOURA COR-
REIA (Adv. MARCOS ANTONIO SILVA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). ... 6- Isto posto, com fundamento na Lei nº 9.289/
96, art. 14, I, c/c o CPC, arts. 257 e 267, IV, declaro
extinto o processo, sem resolução do mérito da causa.
7- Custas ex lege.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

6 - 2007.82.00.003137-2 MARIA DE FATIMA GALVAO
PATRICIO (Adv. RINALDO MOUZALAS DE S E SIL-
VA, VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR, VALBERTO
ALVES DE A FILHO, DANIEL SAMPAIO DE AZEVE-
DO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES). ... 32. Isto pos-
to, fundamento no CPC, art. 269, I e na legislação e
jurisprudência referidas, rejeito o pedido formulado por
MARIA DE FÁTIMA GALVÃO PATRÍCIO contra a CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL, com resolução do méri-
to da causa, por ausência de prova do direito alegado
na inicial.   33. Honorários advocatícios, pelo(a) A., fi-
xados em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme o
CPC, art. 20, § 4º; entretanto, sendo o(a) demandante

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita, os efei-
tos da sucumbência ficarão sobrestados enquanto a
parte vencedora não comprovar que não mais subsis-
te o estado de necessitado da parte sucumbente, res-
tando prescrita a obrigação após o decurso do prazo
de 5 (cinco) anos, nos termos da Lei nº 1.060/50, art.
12.   34. Custas ex lege.

7 - 2007.82.00.003986-3 GARIBALDI DANTAS
GURGEL (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JUSSARA
TAVARES SANTOS SOUSA, HUMBERTO TROCOLI
NETO, ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEILA REGINA
DE BRITO ANDRADE). ... 33. Isto posto, fundamento
no CPC, art. 269, I, e na legislação e jurisprudência
referidas, rejeito o pedido formulado por GARIBALDI
DANTAS GURGEL contra a CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL, com resolução do mérito da causa, por au-
sência de prova do direito alegado na inicial.   34. Tam-
bém indefiro o pedido (fls. 05) de assistência judiciária
gratuita, conforme razões expostas nos itens 13 e 14,
supra, razão pela qual determino ao(à) A. que pague
as custas processuais no prazo legal, mediante guia
de recolhimento a ser fornecida pela Secretaria da Vara,
sob pena de não ser admitido eventual recurso inter-
posto contra esta sentença.   35. Honorários
advocatícios, pelo(a) A., fixados em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), conforme o CPC, art. 20, § 4º.   36.
Custas ex lege.

8 - 2007.82.00.004152-3 MARIA JOSE NOBREGA DE
ALMEIDA (Adv. KARINA CATÃO DA CUNHA, ANA
CAMILA CARNEIRO DE OLIVEIRA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. THEREZA
SHIMENA SANTOS TORRES). ... 34. Isto posto, fun-
damentado no CPC, art. 269, I e na legislação e juris-
prudência referidas, rejeito o pedido formulado por
MARIA JOSÉ NÓBREGA DE ALMEIDA contra a CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL, com resolução do méri-
to da causa, por ausência de prova do direito alegado
na inicial.   35. Honorários advocatícios, pelo(a) A., fi-
xados em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme o
CPC, art. 20, § 4º; entretanto, sendo o(a) demandante
beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita, os efei-
tos da sucumbência ficarão sobrestados enquanto a
parte vencedora não comprovar que não mais subsis-
te o estado de necessitado da parte sucumbente, res-
tando prescrita a obrigação após o decurso do prazo
de 5 (cinco) anos, nos termos da Lei nº 1.060/50, art.
12.   36. Custas ex lege.

9 - 2007.82.00.004193-6 MARIA BERNARDETE DE
MELO MOUZINHO (Adv. NIEDJA NARA PEREIRA
GALVAO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES). ... 37.
Isto posto, fundamentado no CPC, art. 269, I, e na le-
gislação e jurisprudência referidas, rejeito o pedido for-
mulado por MARIA BERNADETE DE MELO
MOUZINHO contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
com resolução do mérito da causa,por ausência de
prova do direito alegado na inicial.   38. Honorários
advocatícios, pelo(a) A., fixados em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), conforme o CPC, art. 20, § 4º; entre-
tanto, sendo o(a)(s) demandante(s) beneficiário(a)(s)
da assistência judiciária gratuita, os efeitos da
sucumbência ficarão sobrestados enquanto a parte
vencedora não comprovar que não mais subsiste o
estado de necessitado da(s) parte(s) sucumbente(s),
restando prescrita a obrigação após o decurso do pra-
zo de 5 (cinco) anos, nos termos da Lei nº 1.060/50,
art. 12.   39. Custas ex lege.

10 - 2007.82.00.004272-2 FERNANDA ARAÚJO DA
SILVA E OUTROS (Adv. LUIS FERNANDO PIRES
BRAGA, LUIZ GUEDES DA LUZ NETO, GISELLE
FERNANDES PEREIRA DE LUCENA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. THEREZA
SHIMENA SANTOS TORRES). ...40. Isto posto, fun-
damentado no CPC, art. 269, I e na legislação e juris-
prudência referidas, rejeito o pedido formulado por
FERNANDA ARAÚJO DA SILVA, ANA EMÍLIA ARA-
ÚJO DA SILVA e EDMÍLSON FRANCISCO DA SILVA
contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com resolu-
ção do mérito da causa, por ausência de prova do di-
reito alegado na inicial.   41. Honorários advocatícios,
pelo(a)(s) AA., fixados em R$ 500,00 (quinhentos re-
ais) per capita, conforme o CPC, art. 20, § 4º; entre-
tanto, sendo o(a)(s) demandante(s) beneficiário(a)(s)
da assistência judiciária gratuita, os efeitos da
sucumbência ficarão sobrestados enquanto a parte
vencedora não comprovar que não mais subsiste o
estado de necessitado da(s) parte(s) sucumbente(s),
restando prescrita a obrigação após o decurso do pra-
zo de 5 (cinco) anos, nos termos da Lei nº 1.060/50,
art. 12.   42. Custas ex lege.

11 - 2007.82.00.004354-4 EURYDICE BRANDAO
MORORO (Adv. ALEXANDRE RAMALHO PESSOA,
GERSON MOUSINHO DE BRITO, VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. THEREZA SHIMENA SANTOS
TORRES). ... 36. Isto posto, fundamentado no CPC,
art. 269, I, e na legislação e jurisprudência referidas,
rejeito o pedido formulado por EURYDICE BRANDÃO
MORORÓ contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
com resolução do mérito da causa, por ausência de
prova do direito alegado na inicial.   37. Honorários
advocatícios, pelo(a) A., fixados em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais), conforme o CPC, art. 20, § 4º; entre-
tanto, sendo o(a)(s) demandante(s) beneficiário(a)(s)
da assistência judiciária gratuita, os efeitos da
sucumbência ficarão sobrestados enquanto a parte
vencedora não comprovar que não mais subsiste o
estado de necessitado da(s) parte(s) sucumbente(s),
restando prescrita a obrigação após o decurso do pra-
zo de 5 (cinco) anos, nos termos da Lei nº 1.060/50,
art. 12.   38. Custas ex lege.

12 - 2007.82.00.004851-7 GIOCONDA COUTINHO
DANTAS (Adv. RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA,
VALBERTO ALVES DE A FILHO, VITAL BORBA DE
ARAUJO JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES). ...
34. Isto posto, fundamento no CPC, art. 269, I e na
legislação e jurisprudência referidas, rejeito o pedido
formulado por GIOCONDA COUTINHO DANTAS con-

tra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com resolução
do mérito da causa, por ausência de prova do direito
alegado na inicial.   35. Honorários advocatícios, pelo(a)
A., fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme
o CPC, art. 20, § 4º.   36. Custas ex lege.

13 - 2007.82.00.004968-6 CARLOS FERNANDO PI-
RES DE SOUZA (Adv. VITAL BORBA DE ARAUJO
JUNIOR, VALBERTO ALVES DE A FILHO, RINALDO
MOUZALAS DE S E SILVA) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. THEREZA SHIMENA SANTOS
TORRES). 33. Isto posto, fundamentado no CPC, art.
269, I e na legislação e jurisprudência referidas, rejeito
o pedido formulado por CARLOS FERNANDO PIRES
DE SOUZA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
com resolução do mérito da causa, por ausência de
prova do direito alegado na inicial.   34. Defiro os bene-
fícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da
Lei nº 1.060/50, art. 4º, c/c a Lei nº 7.115/83, art. 1º,
tendo em vista que o(a) A. demonstrou (fls. 10, parte
final) que não dispõe de condições financeiras para
arcar com as custas processuais, razão pela qual de-
termino à Secretaria da Vara que aponha carimbo de
“Justiça Gratuita” na capa dos autos e no termo de
autuação (fls. 02).   35. Honorários advocatícios, pelo(a)
A., fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme
o CPC, art. 20, § 4º; entretanto, sendo o(a) demandante
beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita, os efei-
tos da sucumbência ficarão sobrestados enquanto a
parte vencedora não comprovar que não mais subsis-
te o estado de necessitado da parte sucumbente, res-
tando prescrita a obrigação após o decurso do prazo
de 5 (cinco) anos, nos termos da Lei nº 1.060/50, art.
12.   36. Custas ex lege.

14 - 2007.82.00.006468-7 COOPERATIVA DE ENER-
GIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO VALE DO
RIO DO PEIXE LTDA - CERVARP (Adv. EDUARDO
SERGIO CABRAL DE LIMA) x ANAEEL - AGENCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA (Adv. SEM AD-
VOGADO) x SAELPA - SOCIEDADE ANONIMA DE
ELETRIFICACAO DA PARAIBA (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Vista às partes para especificarem, de forma
justificada, em 05 (cinco) dias, as provas que preten-
dem produzir.

15 - 2008.82.00.006028-5 MARIA DO CARMO DA SIL-
VA (Adv. LAVOISIER NUNES DE CASTRO, MARIA
ESTELA CUNHA DE CASTRO) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO). ... 3 - Isto
Posto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que
o(a)(s) A.(AA.) apresente(m), pessoalmente, ou atra-
vés de procurador com poderes especiais, “sob as
penas da lei”, declaração de que não se encontra(m)
em condições de pagar as custas do processo e os
honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de
sua família.   4 - O não cumprimento da determinação
acarretará o indeferimento do pedido de assistência
judiciária gratuita.

16 - 2008.82.00.006034-0 NIVALDO MEDEIROS (Adv.
LAVOISIER NUNES DE CASTRO, MARIA ESTELA
CUNHA DE CASTRO, TACYANNA FLÁVIA CUNHA
DE CASTRO AZEVEDO) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGADO). ... 3 - Isto
Posto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que
o(a)(s) A.(AA.) apresente(m), pessoalmente, ou atra-
vés de procurador com poderes especiais, “sob as
penas da lei”, declaração de que não se encontra(m)
em condições de pagar as custas do processo e os
honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de
sua família.   4 - O não cumprimento da determinação
acarretará o indeferimento do pedido de assistência
judiciária gratuita.

17 - 2008.82.00.006037-6 MARIA CARNEIRO DE
CARVALHO (Adv. LAVOISIER NUNES DE CASTRO,
MARIA ESTELA CUNHA DE CASTRO, TACYANNA
FLÁVIA CUNHA DE CASTRO AZEVEDO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). ... 3 - Isto Posto, concedo o prazo de 10 (dez)
dias para que o(a)(s) A.(AA.) apresente(m), pessoal-
mente, ou através de procurador com poderes especi-
ais, “sob as penas da lei”, declaração de que não se
encontra(m) em condições de pagar as custas do pro-
cesso e os honorários advocatícios, sem prejuízo pró-
prio ou de sua família.   4 - O não cumprimento da
determinação acarretará o indeferimento do pedido de
assistência judiciária gratuita.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

18 - 2003.82.00.001133-1 UNIAO (INAMPS) (Adv.
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO) x UGO
UGOLINO LOPES E OUTRO (Adv. VERONICA LEI-
TE ALBUQUERQUE DE BRITO). 2. Considerando o
v. acórdão (fls.83/87), recebo os presentes embargos
e suspendo a execução.   3. Vista ao(à) exeqüente
para, querendo, impugnar os embargos no prazo de
15 (quinze) dias, nos termos do CPC, art. 740, com
redação dada pela Lei nº 11.382/2006...

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL BIANOR ARRUDA
BEZERRA NETO
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209 - EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA 

19 - 2007.82.00.007396-2 CONSELHO REGIONAL DE
FARMACIA - CRF/PB (Adv. NELSON CALISTO DOS
SANTOS) x DIAS & MORAES LTDA E OUTROS (Adv.
DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA, GUILHERME
MELO FERREIRA). ... 14.- Ante o exposto, extingo o
processo com resolução de mérito, nos termos do arti-
go 269, II e V, do CPC e julgo procedente o pedido
inicial deduzido nestes embargos, para FIXAR o valor
do crédito executado em R$ 341,54 (trezentos e qua-
renta e um reais e cinqüenta e quatro centavos), valor
este atualizado até maio de 2006, nos termos dos cál-
culos da Contadoria Judicial de fls. 29/32.   15.- Em face
da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os

honorários dos seus patronos, nos termos do artigo 21
do CPC.   16.- Sem condenação em custas processu-
ais em face da isenção prevista, para os embargos à
execução, no art. 7.º da Lei n.º 9.289/96.   17.- Após o
seu trânsito em julgado:   a) traslade-se cópia desta sen-
tença, da certidão de trânsito em julgado e dos cálculos
da Contadoria Judicial de fls. 29/32 para os autos da
Ação Consignatória  n.º 2003.82.00.003418-5 (execu-
ção de sentença), com a devida certificação em ambos;
b) arquivem-se estes autos com baixa na Distribuição.
18.- Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição
obrigatório, nos termos do art. 475, inciso II, do CPC,
com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, em inter-
pretação a contrário senso. (EREsp. n.º 522.904).

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

20 - 95.0002110-2 MARCOS ANTONIO SOARES DE
OLIVEIRA (Adv. FRANCISCO CARLOS DE CARVA-
LHO, ANSELMO GUEDES DE CASTILHO, ANSELMO
GUEDES DE CASTILHO, HOMERO DA SILVA
SATIRO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
FABIO ROMERO DE S. RANGEL) x UNIÃO (Adv.
JOSE GALDINO DA SILVA FILHO). ... 6. Isto Posto,
com fundamento no CPC, art. 794, I, declaro extinta a
execução promovida por MARCOS ANTONIO SOA-
RES DE OLIVEIRA devendo o(a)(s) exeqüente(s), para
fins de liberação dos valores creditados em seu(s)
nome(s), comprovar junto à CEF que se encontra(m)
inserido(a)(s) em uma das hipóteses previstas na Lei
n. 8.036/90, art. 20.   7. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com a devida baixa na distribui-
ção.

21 - 95.0003446-8 MARLENE SILVA DE BARROS E
OUTROS (Adv. NAVILA DE FATIMA GONCALVES
VIEIRA) x MARLENE SILVA DE BARROS E OUTROS
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE S. RANGEL) x UNIÃO (Adv. GUSTAVO
CESAR DE FIGUEIREDO PORTO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x UNIÃO. ... 12. Isto
posto, nos termos do CPC, art. 475-M, § 3º, rejeito a
impugnação oposta pela CEF (fls. 264/271), reconhe-
cendo devidos os honorários advocatícios em favor do
advogado do A.; na sua totalidade e, por conseguinte,
declaro extinta a execução de obrigação de pagar, im-
pondo-se a liberação dos honorários que se encon-
tram depositados (fls. 295) à ordem deste Juízo.   13.
Nova condenação em honorários advocatícios
incabível, tendo em vista que a impugnação à obriga-
ção de pagar constitui mero incidente da fase de cum-
primento de sentença, não lhe sendo aplicáveis as dis-
posições do CPC, art. 20, §§ 1º/5º.   14. Depois do
trânsito em julgado, expeça(m)-se alvará(s) de levan-
tamento em favor do(a)(s) credor(a)(es), no montante/
percentual de 100% (cem por cento) do depósito (fls.
269) realizado a título de pagamento, bem como no
mesmo percentual de 100% (cem por cento) para o
depósito realizado na conta vinculada ao FGTS a título
de garantia da dívida (fls. 270), essa última parcela
referente à diferença para complementação do crédi-
to.   15. Por fim, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição.

22 - 97.0000158-0 MARIA DE LOURDES ARAUJO
LIMA (Adv. ANTONIETA  L PEREIRA LIMA, JOAO
BATISTA COSTA DE ARAUJO) x MARIA DE
LOURDES ARAUJO LIMA x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE S.
RANGEL) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. ...
8. Isto posto, reconheço satisfeita a obrigação de fazer
decorrente do título judicial, ficando a liberação do va-
lor creditado pela CEF subordinada à comprovação
pelo(a)(s) credor(a)(es), junto à instituição  depositá-
ria, dos requisitos previstos na Lei n. 8.036/90, art. 20.
9. No tocante à verba sucumbencial, declaro inexistente
a obrigação de pagar, razão pela qual determino a
extinção do presente feito.   10. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na
distribuição.

23 - 97.0001020-1 LUIZ TOMAZ DE OLIVEIRA NETO
(Adv. JOSE ARAUJO DE LIMA, GEORGIANA
WANIUSKA ARAUJO LUCENA, SAORSHIAM
LUCENA ARAUJO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. FABIO ROMERO DE S. RANGEL). ... 13.
Isto posto, com fundamento no CPC, art. 794, I, c/c art.
795, reconheço haver sido satisfeita a obrigação em
favor de LUIZ TOMAZ DE OLIVEIRA NETO, bem como
a inexistência de obrigação de pagar (honorários
advocatícios), declarando extinto o presente feito, em
face do encerramento da fase de cumprimento do jul-
gado.   14. O autor deve, para fins de liberação dos
valores creditados em seu(s) nome(s), comprovar jun-
to à CEF que se encontra(m) inserido(a)(s) em uma
das hipóteses previstas na Lei n. 8.036/90, art. 20.   15.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
a devida baixa na distribuição.

24 - 97.0005970-7 CARLOS ALBERTO GOMES DE
SOUZA E OUTROS (Adv. NORBERT WIENER DE
OLIVEIRA, GILVAN PEREIRA DE MORAES) x
CARLOS ALBERTO GOMES DE SOUZA E OUTROS
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO
ROMERO DE S. RANGEL) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. ... 07.-  Isto posto, com fundamento
nos arts. 158,  parágrafo único, e 794, I, ambos do CPC,
e na LC nº 110/2001, art. 7º, homologo a transação
havida (fls. 283)  entre GERALDO FRANCISCO DE
OLIVEIRA, último remanescente no feito, e a CEF, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, declaran-
do satisfeita a obrigação de fazer.    08.-  Após o trânsi-
to em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa
na distribuição.

25 - 97.0008286-5 ANANIAS JOSE FRANCISCO DE
SOUZA (Adv. VALTER DE MELO, PATRICIA DE MELO
GAMA PAES, HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEI-
RA, CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA, LUIZ
CESAR G. MACEDO, LEOPOLDO MARQUES
DASSUNCAO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. FABIO ROMERO DE S. RANGEL). ... 15.-
Isto posto, nos termos do CPC, art. 475-M, § 3º, aco-
lho parcialmente a impugnação apresentada pela CEF
(fls. 268/277) e declaro extinta a execução, em face do
cumprimento da obrigação de pagar, reconhecendo
como devido o valor de R$ 158,47 (cento e cinqüenta
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e oito reais e quarenta e sete centavos).   16.-Nova
condenação em honorários advocatícios incabível, ten-
do em vista que a impugnação à obrigação de pagar
constitui mero incidente da fase de cumprimento de
sentença, não lhe sendo aplicáveis as disposições do
CPC, art. 20, §§ 1º/5º.   17.-À vista da insuficiência do
depósito (fls. 275) realizado a título de pagamento do
débito exeqüendo, o complemento do valor necessá-
rio ao pagamento dos honorários deverá ser deduzido
da parcela referente à garantia da dívida, depositada
na conta do FGTS (fls. 276).   18.-Depois do trânsito
em julgado, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento
em favor do(a)(s) credor(a)(es), no montante/percentual
de 100% (cem por cento) do depósito (fls. 275) realiza-
do a título de pagamento e de 4,7% (quatro vírgula
sete por cento) do depósito realizado na conta vincula-
da ao FGTS a título de garantia da dívida (fls. 276),
essa última parcela referente à diferença para
complementação do crédito.   19.-Em seguida, após o
levantamento do(s) referido(s) alvará(s), fica a CEF
autorizada a converter, com a devida movimentação,
o resíduo da conta de garantia da impugnação (fls. 276)
em renda da própria CEF/ FGTS.   20.- Por fim, arqui-
vem-se os autos com a devida baixa na Distribuição.

26 - 97.0009266-6 JOZILEIDE BEZERRA DE MELO
(Adv. VALTER DE MELO, PATRICIA DE MELO GAMA
PAES) x JOZILEIDE BEZERRA DE MELO x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF. ... 7. Isto posto, nos termos do CPC,
arts. 475-L e 475-M, § 3º, declaro extinta a execução
dos honorários advocatícios (fls. 232/234), por
inexigibilidade do título executivo judicial nessa parte.
8. Fica a CEF autorizada a converter, em renda pró-
pria/FGTS, o depósito realizado, a título de honorários
advocatícios (fls. 249).    9. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.

27 - 98.0002282-1 ERNANDES JOSE DE SOUSA
(Adv. VALTER DE MELO) x ERNANDES JOSE DE
SOUZA x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. ... 15.-Isto posto, nos
termos do CPC, art. 475-M, § 3º, acolho parcialmente
a impugnação apresentada pela CEF (fls. 254/261) e
declaro extinta a execução, em face do cumprimento
da obrigação de pagar, reconhecendo como devido o
valor de R$ 44,50 (quarenta e quatro reais e cinqüenta
centavos).   16.-Nova condenação em honorários
advocatícios incabível, tendo em vista que a
impugnação à obrigação de pagar constitui mero inci-
dente da fase de cumprimento de sentença, não lhe
sendo aplicáveis as disposições do CPC, art. 20, §§
1º/5º.   17.-À vista da insuficiência do depósito (fls. 260)
realizado a título de pagamento do débito exeqüendo,
o complemento do valor necessário ao pagamento dos
honorários deverá ser deduzido da parcela referente à
garantia da dívida, depositada na conta do FGTS (fls.
261).   18.-Depois do trânsito em julgado, expeça(m)-
se alvará(s) de levantamento em favor do(a)(s)
credor(a)(es), no montante/percentual de 100% (cem
por cento) do depósito (fls. 260) realizado a título de
pagamento e de 8,37% (oito vírgula trinta e sete por
cento) do depósito realizado na conta vinculada ao
FGTS a título de garantia da dívida (fls. 261), essa últi-
ma parcela referente à diferença para complementação
do crédito.   19.-Em seguida,  fica a CEF autorizada a
converter, com a devida movimentação, o resíduo da
conta de garantia da impugnação (fls. 261) em renda
da própria CEF/ FGTS.   20.-Por fim, arquivem-se os
autos com a devida baixa na Distribuição.

28 - 99.0003924-6 ARLAN DE MORAIS SALES E OU-
TROS (Adv. ANTONIO DE PADUA M. DE OLIVEIRA,
MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS) x ARLAN DE
MORAIS SALES E OUTROS x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. ANTONIO MARCOS ALMEIDA)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. ... 7- Isto pos-
to, declaro extinto o presente feito, em face da falta de
interesse processual do último autor remanescente,
REGINALDO RIBEIRO DA COSTA, no prosseguimen-
to da fase de cumprimento da sentença, tendo em vista
que a obrigação foi satisfeita pela CEF em outro pro-
cesso,  conforme extratos (fl. 314).   8- Em relação ao
cumprimento da obrigação de pagar reconhecida em
título judicial transitado em julgado, referente aos hono-
rários advocatícios, existe nos autos (fls. 288/290) re-
querimento acompanhado de demonstrativo atualizado
do valor do débito, tendo o(a)(s) credor(a)(s) comprova-
do o pagamento das custas complementares previstas
na Lei nº 9.289/1996, art. 14, § 3º.   9- Desta forma, nos
termos do CPC, art. 475-J, determino ao(a) devedor(a)
CEF que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie o
pagamento do montante da condenação concernente
aos honorários advocatícios, sob pena de multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da obrigação, advertindo-
lhe de que, caso o pagamento seja parcial, a multa
incidirá sobre o restante da dívida, ex vi do mesmo CPC,
art. 475-J, § 4º.   10- No prazo para pagamento, o(a)
devedor(a) CEF poderá indicar bens à penhora como
garantia de futura impugnação; também nesse caso,
contudo, estará sujeito(a) à multa pelo não pagamento
imediato do montante da condenação.   11- Não sendo
paga a quantia devida no prazo legal, a requerimento
do(a)(s) credor(a)(es) e observado o disposto no CPC,
art. 614, inciso II, expedir-se-á mandado de penhora e
avaliação.   12- Ainda na hipótese de não pagamento
da dívida e havendo penhora, o(a) devedor(a) CEF de-
verá ser intimado(a), na pessoa de seu(s) advogado(s)
ou, na falta deste(s), de seu(s) representante(s) acerca
do auto de penhora e avaliação, podendo oferecer
impugnação, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
obedecidas as disposições do CPC, art. 475-L, introdu-
zido pela Lei nº 11.232/2005.   13-  Intime(m)-se.   14- O
feito prossegue apenas em relação aos honorários
advocatícios.

29 - 2000.82.00.002368-0 CAPITAL  DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS LTDA (Adv. DAGOBERTO BORBA
BORGES) x FAZENDA NACIONAL (Adv. SEM PROCU-
RADOR). 2- À falta de iniciativa da parte interessada na
prática dos atos que lhe compete implica no arquivamen-
to do feito com baixa na distribuição, o que ora determi-
no, ressalvado o direito enquanto não prescrito.

30 - 2000.82.00.008628-7 GENILDA LOPES DE
AROLA E OUTROS (Adv. MARCOS DOS ANJOS PI-

RES BEZERRA, NAVILA DE FATIMA GONCALVES
VIEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
ANTONIO MARCOS ALMEIDA) x GENILDA LOPES
DE AROLA E OUTROS x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF. ... 14.- Isto posto, nos termos do
CPC, art. 475-M, § 3º, acolho parcialmente a
impugnação apresentada pela CEF (fls. 146/156) e
declaro extinta a execução, em face do cumprimento
da obrigação de pagar, reconhecendo como devido o
valor de R$ 173,69 (cento e setenta e três reais e ses-
senta e nove centavos).   15.- Nova condenação em
honorários advocatícios incabível, tendo em vista que
a impugnação à obrigação de pagar constitui mero in-
cidente da fase de cumprimento de sentença, não lhe
sendo aplicáveis as disposições do CPC, art. 20, §§
1º/5º.   16.- À vista da insuficiência do depósito (fls.
151) realizado a título de pagamento do débito
exeqüendo, o complemento do valor necessário ao
pagamento dos honorários deverá ser deduzido da
parcela referente à garantia da dívida, depositada na
conta do FGTS (fls. 156).   17.- Depois do trânsito em
julgado, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento em
favor do(a)(s) credor(a)(es), no montante de 100% (cem
por cento) do depósito (fls. 151) realizado a título de
pagamento e de 12,56% (doze vírgula cinqüenta e seis
por cento) do depósito realizado na conta vinculada ao
FGTS a título de garantia da dívida (fls. 156), essa últi-
ma parcela referente à diferença para complementação
do crédito.   18.- Em seguida, após a expedição do(s)
alvará(s) de levantamento em favor do(a)(s)
credor(a)(es), devolva-se o resíduo da conta de ga-
rantia da impugnação (fls. 156), mediante ofício, à
impugnante CEF, que deverá revertê-lo ao FGTS, de-
vendo ser juntado ao ofício cópia desta sentença e das
peças dos autos nela referidas.   19.- Por fim, arqui-
vem-se os autos com a devida baixa na Distribuição.

31 - 2000.82.00.009514-8 TERESA RAQUEL PALITOT
DE LIRA E OUTROS (Adv. JOSE CLETO LIMA DE
OLIVEIRA, MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA,
NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA) x
ROGELIA CEZARINA DE SOUSA E OUTROS x TE-
REZA DE LISIEUX PEREIRA PALITOT x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. RICARDO
POLLASTRINI). 08.-  Isto posto, com fundamento no
CPC, art. 794, I, c/c art. 795, reconheço haver sido
satisfeita a obrigação em favor de TERESA RAQUEL
PALITOT DE LIRA, CLODOALDO AUGUSTO DE LIRA
FILHO, UBIRAJARA PALITOT DE LIRA FILHO,
UBIRATAN PALITOT DE LIRA e IDALINA STELA DE
LIRA KASZUBOWSKI, últimos remanescentes no fei-
to/sucessores da ex-autora TERESA DE LISIEUX
PEREIRA PALITOT e, em face do encerramento da
fase de cumprimento do julgado, declaro extinto o pre-
sente feito.   09.- Após o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos com a devida baixa na distribuição.

32 - 2000.82.00.009582-3 MANOEL BARRETO DA
SILVA E OUTROS (Adv. CARLOS AUGUSTO MAR-
QUES DE MELO) x MANOEL BARRETO DA SILVA E
OUTROS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF. ... 07.-  Ante o expos-
to, nos termos do CPC, art. 267, IV e VI, c/c os arts.
569 e 598, reconheço a inexigibilidade do título judicial
em relação à autora CLÁUDIA PEREIRA DA SILVA,
última remanescente no feito, declarando extinto o pre-
sente feito.   08.-  Após o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos com baixa na Distribuição.

33 - 2000.82.00.009782-0 MARIA DO SOCORRO
NASCIMENTO LEANDRO E OUTROS (Adv. NAVILA
DE FATIMA GONCALVES VIEIRA, MARCOS DOS
ANJOS PIRES BEZERRA) x MARIA DO SOCORRO
NASCIMENTO LEANDRO E OUTROS x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE S. RANGEL) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF. ... 14. Isto posto, nos termos do CPC, art. 475-M,
§ 3º, acolho parcialmente a impugnação apresentada
pela CEF (fls. 148/150) e declaro extinta a execução,
em face do cumprimento da obrigação de pagar, reco-
nhecendo como devido o valor de R$ 231,71 (duzen-
tos e trinta e um reais e setenta e um centavos), cor-
respondente 97,45% (noventa e sete vírgula quarenta
e cinco por cento) do total depositado pela impugnante
(fls. 156).   15. Nova condenação em honorários
advocatícios incabível, tendo em vista que a
impugnação à obrigação de pagar constitui mero inci-
dente da fase de cumprimento de sentença, não lhe
sendo aplicáveis as disposições do CPC, art. 20, §§
1º/5º.   16. Depois do trânsito em julgado, expeça-se
alvará de levantamento em favor do(a)(s) credor(a)(es),
no montante correspondente a 97,45% (noventa e sete
vírgula quarenta e cinco por cento) do total oferecido a
título de pagamento, devendo  esse valor ser debitado
da conta de depósito (fls. 156).   17. Em seguida, após
o levantamento do alvará, devolvam-se o valor rema-
nescente na conta de depósito (fls. 156) e o excesso
da execução depositado na conta vinculada (fls. 152),
mediante ofício, à impugnante CEF, que deverá revertê-
los ao FGTS, devendo ser juntado ao ofício cópia des-
ta sentença e das peças dos autos nela referidas.   18.
Por fim, arquivem-se os autos com a devida baixa na
Distribuição.

34 - 2002.82.00.000492-9 LUISA MARCIA BEZERRA
DE CARVALHO (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA,
CICERO GUEDES RODRIGUES, VERA LUCIA
SERPA DE MENEZES LINS) x LUISA MARCIA BE-
ZERRA DE CARVALHO x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. ANTONIO MARCOS ALMEIDA) x
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. ... 10. Isto pos-
to, com fundamento no CPC, art. 794, I, c/c art. 795,
reconheço haver sido satisfeita a obrigação em favor
de LUÍSA MÁRCIA BEZERRA DE CARVALHO e, em
face do encerramento da fase de cumprimento do jul-
gado, declaro extinto o presente feito.   11. A liberação
do(s) valor(es) depositados na conta vinculada ao
FGTS deverá ser requerida diretamente ao banco de-
positário, devendo ser comprovado junto à CEF que
o(a) titular da conta satisfaz os requisitos da Lei n. 8.036/
90, art. 20.   12. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos com a devida baixa na distribuição.

35 - 2004.82.00.000484-7 SEVERINO RAMOS PES-
SOA DA SILVA (Adv. FERNANDO ANTONIO E SILVA
MACHADO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR). ... 5. Isto

posto, com fundamento no CPC, art. 794, I, c/c art.
795, reconheço haver sido satisfeita a obrigação em
favor de  SEVERINO RAMOS PESSOA DA SILVA e,
em face do encerramento da fase de cumprimento do
julgado, declaro extinto o presente feito.   6. A libera-
ção do(s) valor(es) depositados na conta vinculada ao
FGTS deverá ser requerida diretamente ao banco de-
positário, devendo ser comprovado junto à CEF que
o(a) titular da conta satisfaz os requisitos da Lei n. 8.036/
90, art. 20.   7. Após o trânsito em julgado, arquivem-
se os autos com a devida baixa na distribuição.

36 - 2004.82.00.009352-2 NEMEZIO MOREIRA DE
OLIVEIRA JUNIOR E OUTROS (Adv. FABIANO
BARCIA DE ANDRADE) x CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF (Adv. JAIME MARTINS PEREIRA
JUNIOR). ... 6. Isto posto, com fundamento no CPC,
art. 794, I, c/c art. 795, reconheço haver sido satisfeita
a obrigação em favor de NEMEZIO MOREIRA DE
OLIVEIRA JÚNIOR, FRANCISCO MARIANO DA SIL-
VA E JAIDETH QUERINO DIAS e, em face do encer-
ramento da fase de cumprimento do julgado, declaro
extinto o presente feito.   7. A liberação do(s) valor(es)
depositados na conta vinculada ao FGTS deverá ser
requerida diretamente ao banco depositário, devendo
ser comprovado junto à CEF que o(a) titular da conta
satisfaz os requisitos da Lei n. 8.036/90, art. 20.   8.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
a devida baixa na distribuição.

37 - 2004.82.00.009549-0 ANTONIO DANTAS DE
FRANCA (Adv. NEMESIO ALMEIDA SOARES
JUNIOR, JOSEMILIA DE FATIMA BATISTA GUERRA)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JAIME
MARTINS PEREIRA JUNIOR). ... 12.-  Ante o expos-
to, considero prejudicado o pedido da CEF (fls. 100/
101) e, nos termos do CPC, art. 267, IV e VI, c/c os
arts. 569 e 598, reconheço a inexigibilidade do título
judicial (juros progressivos) em relação ao autor AN-
TONIO DANTAS DE FRANÇA, declarando extinto o
presente feito.   13.-  Após o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos com baixa na Distribuição.

38 - 2007.82.00.004471-8 EDVALDO CAVALCANTI DE
FARIAS (Adv. JOSE CARLOS LISBOA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
DAS CHAGAS NUNES). 1- Vista ao Exeqüente.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

39 - 2000.82.00.005604-0 MARIA BERNARDETE
CORDULA SIMOES (Adv. JOSE MARTINS DA SIL-
VA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR). 2- Remetam-se
os presentes autos à distribuição para baixa e arquiva-
mento.

40 - 2001.82.00.007944-5 CELEIDE FREIRE
CLEMENTINO (Adv. DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA
LIMA, GUILHERME MELO FERREIRA) x CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA - CRF/PB (Adv. NELSON
CALISTO DOS SANTOS). 2.-A determinação do valor
da condenação depende neste caso, tão-somente, de
cálculo aritmético, fazendo-se necessária a apresen-
tação de pedido expresso do(a)(s) credor para  cum-
primento do título judicial, conforme o CPC, art. 475-B,
acompanhado de memória discriminada e atualizada
do cálculo.   3-Isto posto, o CREDOR- Conselho Regi-
onal de Farmácia -  deverá requerer, no prazo de 15
(quinze) dias, o cumprimento do julgado, na forma do
art. 475-J, acrescentado pela Lei nº 11.232/2005, ins-
truindo o seu pedido com planilha discriminada e atua-
lizada de cálculo, nos termos do mesmo CPC, art. 475-
B, podendo o demonstrativo fazer parte da petição ou
ser apresentado em anexo.   4-Caso o valor atribuído
à causa seja inferior ao valor da liquidação, o credor
deverá providenciar o pagamento da diferença de cus-
tas, calculada com base na importância final apurada,
com dedução do valor inicialmente pago, de acordo
com a Lei nº 9.289/1996, art. 14, § 3º, mediante guia
de recolhimento que poderá ser fornecida pela Secre-
taria da Vara...

41 - 2004.82.00.002118-3 NELFARMA COMERCIO
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA (Adv. GUILHER-
ME MELO FERREIRA, DIRCEU ABIMAEL DE SOU-
ZA LIMA) x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
- CRF/PB (Adv. GEORGIANA COUTINHO GUER-
RA, NELSON CALISTO DOS SANTOS). 2.A deter-
minação do valor da condenação referente à obri-
gação de pagar depende neste caso, tão-somente,
de cálculo aritmético, fazendo-se necessária a apre-
sentação de pedido expresso do(a)(s) credor(a)(s)
para  cumprimento do título judicial nessa parte,
acompanhado de memória discriminada e atualiza-
da do cálculo.   3.Além disso, o credor PARTE AU-
TORA deverá providenciar o pagamento das cus-
tas processuais da execução, quando da apresen-
tação do pedido de execução julgado, devendo elas
serem calculadas com base na importância final
apurada, de acordo com a Lei nº 9.289/1996, art.
14, § 3º, ressalvadas as isenções legais, podendo
a guia de recolhimento ser obtida junto à Secreta-
ria da Vara (Seção de Cálculos e Publicação).
4.Isto posto, concedo um prazo de 15 (quinze) dias
para que o credor requeira o cumprimento do jul-
gado referente à obrigação de pagar contra a Fa-
zenda Pública, na forma do CPC, art. 730, instruin-
do o seu pedido com planilha discriminada e atua-
lizada de cálculo...

42 - 2004.82.00.005410-3 EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (Adv. PAU-
LO CESAR BEZERRA DE LIMA, MARIA JOSE DA
SILVA, RAFAEL ALMEIDA DE HOLANDA) x
MUNICIPIO DE JOAO PESSOA/PB (Adv.
WALDEMIR F. DE AZEVEDO, WALTER DE AGRA
JUNIOR). 2.A determinação do valor da condena-
ção referente à obrigação de pagar depende neste
caso, tão-somente, de cálculo aritmético, fazendo-
se necessária a apresentação de pedido expresso
do(a)(s) credor(a)(s)- Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos para  cumprimento do título judi-
cial nessa parte, acompanhado de memória discri-
minada e atualizada do cálculo.   3. Isto posto, con-
cedo um prazo de 15 (quinze) dias para que o cre-

dor requeira o cumprimento do julgado referente à
obrigação de pagar contra a Fazenda Pública, na
forma do CPC, art. 730, instruindo o seu pedido com
planilha discriminada e atualizada de cálculo...

43 - 2004.82.00.012856-1 JAMESON WALLACE
DORE (Adv. PACELLI DA ROCHA MARTINS) x UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. RONNIE MONTE CAR-
VALHO MONTENEGRO). 2.A determinação do valor
da condenação referente à obrigação de pagar depen-
de neste caso, tão-somente, de cálculo aritmético, fa-
zendo-se necessária a apresentação de pedido expres-
so do(a)(s) credor(a)(s) - parte autora - para  cumpri-
mento do título judicial nessa parte, acompanhado de
memória discriminada e atualizada do cálculo.   3.Isto
posto, concedo um prazo de 15 (quinze) dias para que
o credor requeira o cumprimento do julgado referente
à obrigação de pagar contra a Fazenda Pública, na
forma do CPC, art. 730, instruindo o seu pedido com
planilha discriminada e atualizada de cálculo....

44 - 2004.82.00.014965-5 MÁRIO MARTINS CORREA
(Adv. ANDRE COSTA FERNANDES DE OLIVEIRA,
ARLINETTI MARIA LINS, HÉRCIO FONSECA DE
ARAUJO) x UNIAO (MINISTERIO DO EXERCITO)
(Adv. ANDRE NAVARRO FERNANDES). 2.A determi-
nação do valor da condenação referente à obrigação
de pagar depende neste caso, tão-somente, de cálcu-
lo aritmético, fazendo-se necessária a apresentação
de pedido expresso do(a)(s) credor(a)(s)- parte autora
- para  cumprimento do título judicial nessa parte, acom-
panhado de memória discriminada e atualizada do
cálculo.   3.Isto posto, concedo um prazo de 15 (quin-
ze) dias para que o credor requeira o cumprimento do
julgado referente à obrigação de pagar contra a Fa-
zenda Pública, na forma do CPC, art. 730, instruindo o
seu pedido com planilha discriminada e atualizada de
cálculo...

45 - 2007.82.00.007327-5 CARLOS JOSE DOMINGOS
E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE ALBUQUERQUE
DE BRITO, GERSON MOUSINHO DE BRITO) x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
EMERI PACHECO MOTA). 2 - Recebo a apelação (fls.
89/120) nos efeitos devolutivo e suspensivo.   3 - Inti-
me-se o recorrido para as contra-razões.   4 - Por fim,
subam os autos ao Eg. TRF da 5ª Região.

46 - 2008.82.00.002084-6 NYDJA MARIA ALVES DA
FONSECA (Adv. MARIA TELMA RODRIGUES A.
FIGUEIREDO, CARLISSON DJANYLO DA FONSE-
CA FIGUEIREDO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE AMORIM). ... 15.-
Isto Posto, com fundamento no CPC, arts. 269, III, ho-
mologo a transação havida entre  a CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL (proposta - fls. 21 e 34)  e NYDJA
MARIA ALVES DA FONSECA (concordância - fls. 39/
40) para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
declarando extinto o processo, com resolução do mé-
rito da causa.   16.- A liberação do(s) valor(es) aprovi-
sionado na conta vinculada ao FGTS (fls. 34) deverá
ser requerida, pela autora, diretamente ao banco de-
positário, devendo ser comprovado junto à CEF a sa-
tisfação dos requisitos da Lei n. 8.036/90, art. 20.   17.-
Sem honorários advocatícios em face do disposto na
Lei n.º 8.036/90, art. 29-C, na redação dada pela MP
n.º 2.164-41/2001, c/c a Lei nº 1.060/1950, estando as
partes legalmente isentas do pagamento dessa verba.
18.- Sem condenação em custas, haja vista ser a par-
te autora beneficiária da assistência judiciária gratuita
(art. 4.º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96).

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

47 - 2006.82.00.000374-8 ROSANGELA DA SILVA
CARDOSO (Adv. FENELON MEDEIROS FILHO) x
SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS
DA UFPB (Adv. SEM PROCURADOR). ... 4-
Cientifique(m)-se o(a)(s) impetrante(s) do retorno dos
autos da instância superior.   5- Decorrido o prazo de
10 (dez) dias sem qualquer requerimento das partes,
arquivem-se os autos com baixa na Distribuição, inde-
pendentemente de nova intimação.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES
DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIO-
NADOS

Expediente do dia 03/11/2008 13:57

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

48 - 97.0009491-0 WILSON PEREIRA DA SILVA (Adv.
VALTER DE MELO, PATRICIA DE MELO GAMA
PAES) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO). Em cumpri-
mento ao Provimento nº 002, de 30/11/2000, art. 3º,
inciso XXX, do Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, vista ao(s) A., nos prazo de 05 (cinco) dias, da
petição (fls. 254/255) apresentada pela CEF.

49 - 2001.82.00.000349-0 CANDIDA MOREIRA
FILGUEIRAS (Adv. FABIANO BARCIA DE
ANDRADE) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA). 1- Vis-
ta ao Exeqüente.

50 - 2001.82.00.008716-8 PEDRO EPAMINONDAS DE
OLIVEIRA E OUTROS (Adv. MARCIO BIZERRA
WANDERLEY) x MARIA DINALVA XAVIER DE FARI-
AS E OUTROS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. RICARDO POLLASTRINI). Em cumprimen-
to ao Provimento nº 002, de 30/11/2000, art. 3º, inciso
XXX, do Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
vista ao(s) A., nos prazo de 05 (cinco) dias, da petição
(fls. 178/183) apresentada pela CEF.

51 - 2002.82.00.005164-6 FLORENCIO CARLOS DIAS
MEDEIROS (Adv. YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE, ADEILTON HILARIO JUNIOR,
JOSE RAMOS DA SILVA, EDVAN CARNEIRO DA SIL-
VA, WATTEAU FERREIRA RODRIGUES) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO). Em
cumprimento ao Provimento nº 002, de 30/11/2000, art.
3º, inciso 6, do Eg. Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, vista à parte autora para se manifestar acerca
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1ª VARA FEDERAL

EDITAL DE CITAÇÃO
EDT.0001.000065-9/2008
PRAZO: 30 (trinta) DIAS

AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM OR-
DINÁRIO) nº 2008.82.00.005032-2 - Classe 29.
Autor: AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE LOBO
CORREA LEITE.
Réu: REU: UNIÃO e outro.

FINALIDADE:  Citar VALÉRIA CHA VES DE QUEIROZ
LEITE, por se encontrar(em) em local incerto e não
sabido, para, querendo, contestar o pedido da AÇÃO
ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁ-
RIO), supramencionada, em tramitação neste juízo.

OBJETO DA AÇÃO:  PENSÃO POR MORTE com
pedido de provimento judicial antecipado, gerada em
razão do óbito do Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS
LEITE.

ADVERTÊNCIA: Fica ciente a Ré que, não contesta-
da a ação no prazo legal (15 dias), presumir-se-ão por
ela aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor (CPC, art. 285 e art. 319).

O presente edital será publicado uma vez no Diário da
Justiça e duas vezes em jornal de grande circulação
no Estado, bem como, afixado no átrio do Foro da 1ª
Vara desta Seção Judiciária (CPC, Art. 232, III).

SEDE DO JUÍZO: João Teixeira de Carvalho, nº 480,
Conj Pedro Gondim, nesta Capital.
Expedido, nesta Cidade de João Pessoa, em___/__/
__. Eu,  JAILSON M. DA SILVA GARCIA , Técnico Ju-
diciário, o digitei. Eu,  RÔMULO AUGUSTO DE
AGUIAR LOUREIRO , Diretor da Secretaria da 1ª Vara,
em Exercício, o conferi.
BIANOR ARRUDA BEZERRA NETO
Juiz Federal Substituto da 1ª VF,

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA P ARAÍBA
FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

RUA JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 480,
4º ANDAR, CONJUNTO PEDRO GONDIM,

CEP 58031-220, JOÃO PESSOA – PB

JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  194/2008
EXPEDIENTE DO DIA: 15.09.2008.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS
Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).
PROCESSO N° 2005.82.004507-6 – AÇÃO PENAL
PÚBLICA – CLS 31
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR DA REPÚBLICA: EDSON VIRGÍNIO
CAVALCANTE JÚNIOR
RÉU: ENEAS COSTA DA SILVA
ADVOGADO: DJÂNIO ANTÔNIO OLIVEIRA DIAS –
OAB/PB 8.737
SENTENÇA:
Diante de todo o exposto, com fundamento no art. 386,
V, do Código de Processo Penal, julgo improcedente a
denúncia para absolver o acusado Enéas Costa da
Silva da imputação. Custas ex lege. Transitada em
julgado a presente sentença, certifique-se, dê-se bai-
xa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença
publicada em mãos do diretor de secretaria. Registre-
se no sistema informatizado. Intimem-se o réu e seu
defensor. Ciência ao MPF. JPA, 03.11.2008.

3ª VARA FEDERAL
DRA. CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ

Juíza Federal
Nº Boletim 2008. 0147

Expediente do dia 22/10/2008 11:01

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA
COSTA GARCEZ

2 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMI-
NISTRATIVA

1 - 2007.82.00.005190-5 MINISTÉRIO PUBLICO FE-
DERAL (Adv. RODOLFO ALVES SILVA) x UNIÃO (Adv.
SEM PROCURADOR) x ESTADO DA PARAIBA (Adv.
SEM PROCURADOR) x PEDRO MANOEL SOARES
(Adv. CARLOS ANTONIO G. DE FIGUEIREDO, MAR-
COS DOS ANJOS PIRES BEZERRA) x FABIANO

MADUREIRA FERREIRA E OUTRO (Adv. RICARDO
NOGUEIRA SOUTO).  Especifiquem as partes, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produ-
zir, indicando, com objetividade, os fatos que desejam
demonstrar (CPC, art. 332). I.

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

2 - 96.0008388-6 JAPUNGU AGROINDUSTRIAL S/A
(Adv. ANTONIO CORREA RABELLO, ADONIAS DOS
SANTOS COSTA, FERNANDO MOACIR DE
ALBUQUERQUE) x FAZENDA NACIONAL (Adv.
RONALDO INACIO DE SOUSA).  Dê-se vista às partes
da requisição de pagamento expedida às fls.217 pelo
prazo de cinco dias.   Decorrido o prazo e sem manifes-
tação contrária, envie-se a requisição expedida ao TRF/
5ª Reg.  Após, aguarde-se a liquidação do requisitório.

3 - 98.0001629-5 FRANCISCO JOSEAN FREIRE DOS
SANTOS (Adv. HEITOR CABRAL DA SILVA, VERA
LUCIA SERPA DE MENEZES LINS, CICERO
GUEDES RODRIGUES, ERIKA DE FATIMA SOUZA
PEREIRA) x FRANCISCO JOSEAN FREIRE DOS
SANTOS x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
RICARDO POLLASTRINI, LUCIANA GURGEL DE
AMORIM) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Em
obediência ao provimento nº 002/2000, da Corregedoria
do TRF/5ª Região, artigo 3º, item 05, abro vista às par-
tes para , no prazo de 05 (cinco) dias, se pronuncia-
rem sobre a informação e cálculos apresentados pela
Assessoria Contábil (fls. 443/444).

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

4 - 2002.82.00.006443-4 UNIAO (MINISTERIO DA
FAZENDA) (Adv. BENEDITO HONORIO DA SILVA) x
DJALMA DA COSTA PEREIRA FILHO E OUTROS
(Adv. FLAVIO FERNANDO VASCONCELOS COSTA,
MARIA GORETTI SOUTO BATISTA) x DONINA VAS-
CONCELOS COSTA. Defiro a habilitação requerida por
RODOLFO JOSÉ DA COSTA VASCONCELOS, na
condição de filho (fls. 124/130), em substituição à au-
tora DONINA VASCONCELOS COSTA, falecida no
curso da presente demanda.  Traslade-se cópia deste
despacho para os autos principais, encaminhando
ambos os autos ao Distribuidor para as alterações ne-
cessárias nos assentamentos cartorárias. Após, na-
quele feito, expeça-se a requisição de pagamento -
RPV em favor do habilitado.   Retornem os presentes
ao arquivo com a devida baixa na distribuição.    P.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

5 - 96.0004959-9 CARLOS ALBERTO ASSIS
MONTENEGRO (Adv. EUSTACIO LINS DA SILVA,
MARIA DE FATIMA AMARAL DA SILVA, BENJAMIN
DE SOUZA FONSECA SOBRINHO) x UNIAO (FAZEN-
DA NACIONAL) (Adv. BENEDITO HONORIO DA SIL-
VA).  Intimem-se as partes para tomarem ciência da
Requisição de Pagamento (RPV) expedida às fls.165
pelo prazo de cinco dias, bem como, o Dr. Eustácio
Lins da Silva e a Dra. Maria de Fátima Amaral da Sil-
va, para informarem os números de seus CPFs para
fins de expedição de RPV referente as suas cotas-par-
tes dos honorários advocatícios.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

6 - 2007.82.00.010928-2 ALEXANDRINO PEREIRA
DOS SANTOS NETO (Adv. JOSE RICARDO PORTO,
THIAGO LEITE FERREIRA, AURELIO L.VIDAL DE
NEGREIROS, ROBERTA DE LIMA VIÉGAS,
HALYSSON LIMA MENDES) x UNIÃO (Adv. ALMIRO
VIEIRA CARNEIRO) x FUNDACAO CARLOS CHA-
GAS (Adv. SEM ADVOGADO) x SHEYLLA LIDYANNE
FERREIRA GARCIA (Adv. SEM ADVOGADO) x MA-
RIA CECILIA GUEDES VIEIRA (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Em obediência ao provimento nº 002, de 30 de
novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribu-
nal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 08,
abro vista à parte autora para, querendo, impugnar as
contestações no prazo de 10 (dez) dias.

7 - 2008.82.00.004733-5 ANTONIO FERREIRA DA
SILVA E OUTROS (Adv. VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, YARA GADELHA BELO
DE BRITO) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. CELIOMAR MARIA S.ANDRADE). Em
obediência ao provimento nº 002, de 30 de novembro
de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regio-
nal Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 08, abro vista
à parte autora para, querendo, impugnar a contesta-
ção no prazo de 10 (dez) dias.

8 - 2008.82.00.005669-5 NAPOLEÃO PEREIRA MO-
RENO (Adv. GUSTAVO EUGENIO BARROCA GO-
MES, JURANDIR PEREIRA DA SILVA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. ED-
SON LUCENA NERI). Em obediência ao provimento
nº 002, de 30 de novembro de 2000, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Re-
gião, artigo 3º, item 08, abro vista à parte autora para,
querendo, impugnar a(s) contestação(ões) no prazo
de 10 (dez) dias.

4000 - EXECUCOES DIVERSAS

9 - 2005.82.00.011614-9 UNIÃO (Adv. FABIO LEITE DE
FARIAS BRITO) x CICERO DE LUCENA FILHO (Adv.
WALTER DE AGRA JUNIOR, IGOR GADELHA
ARRUDA, VIVIANE MOURA TEIXEIRA, VANINA C. C.
MODESTO, JACKELINE ALVES CARTAXO, ANA CA-
ROLINA SOARES CAVALCANTI). Defiro a habilitação
pleiteada pela CEF às fls. 198. Intime-se.   Na oportuni-
dade, deverá a União ser também cientificada acerca
do despacho proferido às fls. 194. Permaneçam os au-
tos sobrestados, aguardando o julgamento definitivo dos
Embargos à Execução nº 2008.2102-4.   Publique-se.

1 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA

10 - 2006.82.00.001539-8 ASSOCIACAO PARAIBANA
DOS AMIGOS DA NATUREZA - APAN (Adv. MARIA
ROSSANA DA COSTA SILVA) x INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. SEM PRO-
CURADOR) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR) x
SUDEMA - SUPERINTENDENCIA DE
ADMINISTRACAO DO MEIO AMBIENTE (Adv. SEM

das petições e documentos apresentados pelo INSS
(fls. 83/96 e fls. 98/101), no prazo de 05 (cinco) dias.

52 - 2004.82.00.005486-3 JOSÉ AMARO DE MACËDO
E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, ADEILTON
HILARIO JUNIOR, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE) x UNIAO (ADVOCACIA GERAL DA
UNIAO) (Adv. SEM PROCURADOR). Em cumprimen-
to ao Provimento nº 002/2000, art. 3º, inc. 6 do Eg.
TRF-5ª Região, vista à parte autora sobre a petição e
documentos apresentados pela UNIÃO (fls. 136/139).

53 - 2004.82.00.009644-4 YOLANDA DE SOUTO
NOBREGA (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA, ADEILTON
HILARIO JUNIOR, YURI PORFIRIO CASTRO DE
ALBUQUERQUE) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURA-
DOR). Em cumprimento ao Provimento nº 002/2000,
art. 3º, inc. 6 do Eg. TRF-5ª Região, vista à parte auto-
ra sobre a petição e documentos apresentados pela
UNIÃO (fls. 163/166).

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

54 - 2008.82.00.002661-7 GLEY PORTO BARRETO E
OUTRO (Adv. IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA, KARINA
PALOVA VILLAR MAIA) x UNIAO FEDERAL (POLICIA
FEDERAL NA PARAIBA) (Adv. SEM PROCURADOR).
Vista à parte autora para, querendo, impugnar a contes-
tação apresentada (fls.), no prazo de 10 (dez) dias.

Total Intimação : 54
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADEILTON HILARIO JUNIOR-51,52,53
ALEXANDRE RAMALHO PESSOA-11
ANA CAMILA CARNEIRO DE OLIVEIRA-8
ANDRE COSTA FERNANDES DE OLIVEIRA-44
ANDRE NAVARRO FERNANDES-44
ANSELMO GUEDES DE CASTILHO-20
ANTONIETA  L PEREIRA LIMA-22
ANTONIO DE PADUA M. DE OLIVEIRA-28
ANTONIO MARCOS ALMEIDA-28,30,34
ANTONIO S . DE BRITO OLIVEIRA-1
ARLINETTI MARIA LINS-44
ASCIONE ALENCAR CARDOSO-42
BERILO RAMOS BORBA-2
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-25
CARLISSON DJANYLO DA FONSECA FIGUEIREDO-46
CARLOS AUGUSTO MARQUES DE MELO-32
CICERO GUEDES RODRIGUES-34
DAGOBERTO BORBA BORGES-29
DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO-6
DEIVIS MARCON ANTUNES-2
DEORGE ARAGAO DE ALMEIDA-4
DIRCEU ABIMAEL DE SOUZA LIMA-19,40,41
EDUARDO SERGIO CABRAL DE LIMA-14
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-51
ELMANO CUNHA RIBEIRO-1
EMERI PACHECO MOTA-45
ERALDO LUIS BRAZ DE MORAIS-7
FABIANO BARCIA DE ANDRADE-36,49
FABIO ROMERO DE S. RANGEL-20,21,22,23,24,25,33
FENELON MEDEIROS FILHO-47
FERNANDO ANTONIO E SILVA MACHADO-35
FRANCISCO CARLOS DE CARVALHO-20
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-6,12,38
GEORGIANA COUTINHO GUERRA-41
GEORGIANA WANIUSKA ARAUJO LUCENA-23
GERSON MOUSINHO DE BRITO-11,45
GILVAN PEREIRA DE MORAES-24
GISELLE FERNANDES PEREIRA DE LUCENA-10
GLAUCO COUTINHO MARQUES-3
GUILHERME MELO FERREIRA-19,40,41
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-18,21
HEITOR CABRAL DA SILVA-34
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-25
HÉRCIO FONSECA DE ARAUJO-44
HOMERO DA SILVA SATIRO-20
HUMBERTO TROCOLI NETO-7
IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA-2,54
JAIME MARTINS PEREIRA JUNIOR-35,36,37
JOAO BATISTA COSTA DE ARAUJO-22
JOAO FERREIRA SOBRINHO-2
JOSE AMERICO BARBOSA-2
JOSE ARAUJO DE LIMA-23
JOSE CARLOS LISBOA-38
JOSE CLETO LIMA DE OLIVEIRA-31
JOSE FERREIRA DE BARROS-1
JOSE GALDINO DA SILVA FILHO-20
JOSE MARTINS DA SILVA-39
JOSE RAMOS DA SILVA-51,52,53
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-27,48
JOSE WILSON GERMANO DE FIGUEIREDO-51
JOSEFA ALVES DE OLIVEIRA-1
JOSEMILIA DE FATIMA BATISTA GUERRA-37
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-39
JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA-7
KARINA CATÃO DA CUNHA-8
KARINA PALOVA VILLAR MAIA-54
KARLA SUIANY DE ALMEIDA MANGUEIRA
GUEDES-4
LAVOISIER NUNES DE CASTRO-15,16,17
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE-7
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO-25
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-26,32
LUCIANA GURGEL DE AMORIM-46
LUIS FERNANDO PIRES BRAGA-10
LUIZ CARLOS GONCALVES LIMA-2
LUIZ CESAR G. MACEDO-25
LUIZ GUEDES DA LUZ NETO-10
MANUEL CABRAL DE ANDRADE NETO-3
MARCIO BIZERRA WANDERLEY-50
MARCO AURELIO DE MIRANDA CARVALHO-2
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-7
MARCOS ANTONIO SILVA-5
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA-30,31,33
MARCOS LUIZ RIBEIRO DE BARROS-28
MARIA DAS DORES VIANA MONTENEGRO-2
MARIA ESTELA CUNHA DE CASTRO-15,16,17
MARIA JOSE DA SILVA-42
MARIA TELMA RODRIGUES A. FIGUEIREDO-46
MARTINHO FAUSTINO XAVIER JUNIOR-4
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-7
NAVILA DE FATIMA GONCALVES VIEIRA-
21,30,31,33
NELSON CALISTO DOS SANTOS-19,40,41
NEMESIO ALMEIDA SOARES JUNIOR-37

NIEDJA NARA PEREIRA GALVAO-9
NORBERT WIENER DE OLIVEIRA-24
PACELLI DA ROCHA MARTINS-43
PATRICIA DE MELO GAMA PAES-25,26,48
PAULO CESAR BEZERRA DE LIMA-42
RAFAEL ALMEIDA DE HOLANDA-42
RAIMUNDO DE ALMEIDA JUNIOR-39
RICARDO BERILO BEZERRA BORBA-2
RICARDO POLLASTRINI-3,31,50
RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA-6,12,13
RONNIE MONTE CARVALHO MONTENEGRO-43
SAORSHIAM LUCENA ARAUJO-23
SEM ADVOGADO-4,5,14,15,16,17
SEM PROCURADOR-29,47,52,53,54
SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA-49
TACYANNA FLÁVIA CUNHA DE CASTRO AZEVE-
DO-16,17
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-8,9,10,11,13
VALBERTO ALVES DE A FILHO-6,12,13
VALTER DE MELO-25,26,27,48
VERA LUCIA SERPA DE MENEZES LINS-34
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-
11,18,45
VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR-6,12,13
WALDEMIR F. DE AZEVEDO-42
WALTER DE AGRA JUNIOR-42
WATTEAU FERREIRA RODRIGUES-51
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-
51,52,53
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).

PROCESSO N° 2005.82.004507-6 – AÇÃO PENAL
PÚBLICA – CLS 31
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR DA REPÚBLICA: EDSON VIRGÍNIO
CAVALCANTE JÚNIOR
RÉU: ENEAS COSTA DA SILVA
ADVOGADO: DJÂNIO ANTÔNIO OLIVEIRA DIAS –
OAB/PB 8.737

SENTENÇA:

Diante de todo o exposto, com fundamento no art. 386,
V, do Código de Processo Penal, julgo improcedente a
denúncia para absolver o acusado Enéas Costa da
Silva da imputação. Custas ex lege. Transitada em
julgado a presente sentença, certifique-se, dê-se bai-
xa na distribuição e arquivem-se os autos. Sentença
publicada em mãos do diretor de secretaria. Registre-

se no sistema informatizado. Intimem-se o réu e seu
defensor. Ciência ao MPF. JPA, 03.11.2008.
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FORUM JUIZ FEDERAL RIDALVO COSTA

RUA JOÃO TEIXEIRA DE CARVALHO, 480,
4º ANDAR, CONJUNTO PEDRO GONDIM,

CEP 58031-220, JOÃO PESSOA – PB

JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA

JUIZ FEDERAL:  Dr. ALEXANDRE COSTA DE LUNA
FREIRE
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:  Dr. ROGÉRIO
ROBERTO GONÇALVES DE ABREU
DIRETOR DA SECRETARIA:  Bel. RICARDO COR-
REIA DE MIRANDA HENRIQUES

BOLETIM Nº  230/2008
EXPEDIENTE DO DIA: 06.11.2008.

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS CRIMINAIS

Lei nº 9.271 de 17.04.96, art. 70, § 1º (“A intimação do
defensor constituído, do advogado do querelante e do
assistente far-se-á por publicação do órgão incubido
dos atos judiciais da comarca, incluindo, sob pena de
nulidade, o nome do acusado”).

PROCESSO N° 2006.05358-2 – AÇÃO PENAL PÚ-
BLICA – CLS 31
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR DA REPÚBLICA: DOMENICO
D’ANDREA NETO
RÉUS: JOSÉ GERARDO MAIA AGUIAR e MARIA
NÍCIA MAIA AGUIAR
ADVOGADOS: ARMINDO AUGUSTO
ALBUQUERQUE NETO – OAB/RN 1.927, SUENE
CIBELLE CAMPOS MORAIS MEDEIROS – OAB/RN
4.475, LEONAN ROCHA MEDEIROS – OAB/RN 6.270
e MARCÍLIO TAVARES SENA – OAB/RN 2.396

DESPACHO:

Dê-se vista, sucessivamente, ao Ministério Público Fe-
deral e aos réus para, no prazo de 03 (três) dias, apre-
sentarem suas alegações finais, nos termos do artigo
500 do Código de Processo Penal CPP c/c o artigo 6º,
caput, do Decreto-Lei nº 3.931/41 (Lei de Introdução do
Código de Processo Penal). JPA, 24/10/2008.
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PROCURADOR) x IPI - URBANISMO, CONSTRU-
ÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA E OUTROS (Adv.
JOAS DE BRITO PEREIRA, RAFAELA MARTINS
PEREIRA TONI, MANOEL MARLENO BARROS FI-
LHO) x MUNICIPIO DE CABEDELO (Adv. MARIO
ROBERTO BARROS DE OLIVEIRA, VIVIANE MOURA
TEIXEIRA, MARCIO ROGERIO MACEDO DAS NE-
VES). Isto posto, considerando acordo firmado pelas
partes, não vislumbro a necessidade de designar au-
diência e HOMOLOGO POR SENTENÇA o Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta apresenta-
do às fls. 278/280, para que produza os seus efeitos
legais. Ressalto, ainda, que, da mesma forma que foi
pactuado o referido TAC, as partes poderão ajustar
novas obrigações sempre que houver necessidade e
mediante comprovação da ocorrência do dano.
Intimações necessárias. Após, baixa e arquivem-se os
presentes autos.P.R.I.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERI-
DOS PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MEN-
DONÇA LAGE

31 - AÇÃO PENAL PÚBLICA (PROCEDIMENTO CRI-
MINAL COMUM)

11 - 2000.82.00.005694-5 MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL (Adv. YORDAN MOREIRA DELGADO) x
JOSÉ RIBEIRO FARIAS JUNIOR E OUTRO (Adv. LUÍS
FERNANDO BENEVIDES CERIANI, LUIZ GONZAGA
MEIRELES JUNIOR). Isto posto, declaro extinta a
punibilidade do condenado JOSÉ RIBEIRO FARIAS
SOBRINHO, com relação ao crime do art. 168-A, §1º
c/c art. 71, do Código Penal, em face da prescrição
retroativa da pretensão punitiva do Estado.  P.R.I.  Após
o trânsito em julgado desta, remetam-se os autos à
distribuição para baixa e arquivamento.

12 - 2007.82.00.000541-5 MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL (Adv. JOSE GUILHERME FERRAZ DA
COSTA) x DAMIAO MINERVINO CABRAL E OUTRO
(Adv. CLOTILDE DANTAS SIMOES FERREIRA, AN-
TONIO CARLOS SIMOES FERREIRA, ELIZEU
DANTAS SIMOES FERREIRA, MARCIO REGIS GO-
MES DE SOUZA) x MARILENE RODRIGUES DA SIL-
VA SANTOS. Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE a
denúncia para ABSOLVER, com fulcro no art. 386, inc.
III, do Código de Processo Penal, os réus  MÁRCIO
JOSÉ JUSTINO e DAMIÃO MINERVINO CABRAL da
acusação da prática de crime do art. 171, §3º, do Códi-
go Penal. E, ABSOLVÊ-LOS, com fulcro no art. 386,
inc. V, do Código Processo Penal, os mesmos réus da
prática do crime tipicado no art. 297,§3º, inc. III, do Có-
digo Penal.      Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZEN-
DA PÚBLICA 

13 - 91.0003506-8 GERALDO BATISTA DE OLIVEI-
RA (Adv. OTAVIO NETO ROCHA SARMENTO, FRAN-
CISCO EUGENIO AGUIAR FEITOSA) x GERALDO
BATISTA DE OLIVEIRA x UNIÃO (Adv. ANTONIO
TAVARES DE CARVALHO (FN)) x UNIÃO. Intimem-
se as partes para tomarem ciência da requisição de
pagamento expedida às fls.155 pelo prazo de cinco
dias, bem como, o Dr. Francisco Eugênio Aguiar, para
informar o número de seu CPF para fins de expedição
de RPV referente a sua cota-parte dos honorários
advocatícios.  Decorrido o prazo e sem manifestação
contrária, envie-se a requisição expedida ao TRF/5ª
Reg.     Após, aguarde-se a liquidação do requisitório.

14 - 96.0001186-9 MAURICIO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SIL-
VA, JOSE MARTINS DA SILVA) x MAURICIO
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS. Intimem-se
as partes para tomarem ciência da requisição de pa-
gamento expedida às fls.191  pelo prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo e sem manifestação contrária, en-
vie-se a requisição expedida ao TRF/5ª Reg.  Após,
aguarde-se a liquidação do requisitório.

15 - 97.0003576-0 MONICA CALDAS ANDRADE DE
MIRANDA HENRIQUES (Adv. MONICA CALDAS
ANDRADE DE MIRANDA HENRIQUES) x LUIZ
CARLOS NUNES MACHADO E OUTROS x
FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA (Adv.
RENILDA LUNA E SILVA).   Dê-se vista às partes da
requisição de pagamento (RPV) expedida às fls.186
pelo prazo de cinco dias.     Decorrido o prazo e sem
manifestação contrária, envie-se a requisição expedida
ao TRF/5ª Reg. Após, aguarde-se a liquidação do re-
quisitório.

16 - 97.0007348-3 MARIA DA GLORIA RIBEIRO DE
VASCONCELOS E OUTROS (Adv. JURANDIR PE-
REIRA DA SILVA, JOSE MARTINS DA SILVA) x MA-
RIA DA GLORIA RIBEIRO DE VASCONCELOS E
OUTROS x UNIAO (MINISTERIO DOS TRANSPOR-
TES) (Adv. BENEDITO HONORIO DA SILVA) x UNIAO
(MINISTERIO DOS TRANSPORTES). Dê-se vista às
partes da requisição de pagamento (RPV) expedida
às fls.250 pelo prazo de cinco dias. Decorrido o prazo
e sem manifestação contrária, envie-se a requisição
expedida ao TRF/5ª Reg. Após, aguarde-se a liquida-
ção do requisitório.

17 - 2003.82.00.009590-3 REGINALDO DE SOUSA
RIBEIRO E OUTRO (Adv. HELOISA HELENA GO-
MES, REGINALDO DE SOUSA RIBEIRO) x UNIAO
(MINISTERIO DAS COMUNICACOES) (Adv.
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO) x PAULO PEREIRA
DE LIRA E OUTROS. Intimem-se as partes da re-
quisição de pagamento (RPV) expedida às fls. 775
pelo prazo de cinco dias.     Decorrido o prazo e sem
manifestação contrária, envie-se a requisição
expedida ao TRF/5ª Reg.

18 - 2004.82.00.001060-4 PEDRO PAULO BATISTA
DE SOUSA E OUTRO (Adv. ANTONIO BARBOSA
FILHO, JALDELENIO REIS DE MENESES, ITAMAR
GOUVEIA DA SILVA, JONATHAN OLIVEIRA DE PON-
TES, RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA, SERGIO
RICARDO ALVES BARBOSA, PEDRO REGINALDO
GOMES, LEONARDO SILVA GOMES) x ROBERTO
LUIS CORREIA E OUTROS (Adv. GERSON
MOUSINHO DE BRITO, VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO, YARA GADELHA BELO

DE BRITO) x FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -
FUNASA (Adv. JOSE HAILTON DE OLIVEIRA LIS-
BOA). ... intimem-se as partes da requisição de paga-
mento expedida pelo prazo de cinco dias e, ainda, os
autores Pedro Paulo Batista e Severino Paulo da Silva
para se manifestarem sobre o interesse na execução
do julgado.  Decorrido o prazo e sem manifestação
contrária, envie-se a requisição expedida ao TRF/5ª
Reg....

76 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL

19 - 2008.82.00.002102-4 CICERO DE LUCENA FI-
LHO (Adv. WALTER DE AGRA JUNIOR, VANINA C.
C. MODESTO) x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR).
Publique-se o despacho proferido às fls. 110/111 e
aguarde-se resposta ao ofício expedido às fls. 113. D
E S P A C H O FLS. 110/111 ... Cuida-se de embargos
opostos por Cícero de Lucena Filho, qualificado nos
autos, à execução fundada em título extrajudicial con-
tra si proposta pela União. O embargante defende a
nulidade da penhora, em face da ausência de notifica-
ção do cônjuge; e a inexistência de exigibilidade,
liquidez e certeza do título que embasa a execução,
primeiro porque restou sem efeito em face do novo
acórdão proferido pelo TCU, segundo porque o novo
acórdão estaria com os efeitos suspensos em decor-
rência dos embargos declaratórios manejados no pro-
cesso administrativo. O TRF 5ª Região, ao apreciar o
Agravo de Instrumento nº 2007.05.00.089454-8, inter-
posto pelo devedor/embargante pronunciou-se no sen-
tido de que, apesar de presentes todos os requisitos
do título, este se encontra com a exigibilidade suspensa,
em face dos embargos de declaração manejados no
processo que tramita na col. Corte de Contas, confor-
me se extrai do trecho do voto do Relator que ora trans-
crevo (cópia acostada à execução 2005.11614-9) :”[...]
afigura-se possível a substituição do acórdão do Tri-
bunal de Contas da União, não havendo que se falar
em nulidade da execução ante a ausência dos requisi-
tos de certeza e exigibilidade do título executivo origi-
nário.[...] o acórdão do Tribunal de Contas da União
objeto da execução encontra-se com sua exigibilidade
suspensa, visto que a suspensividade conferida ao
recurso deve ser considerada em relação a todo o
decisum embargado, não recaindo apenas sobre de-
terminado item nele constante, retomando imediata-
mente sua força coercitiva após o julgamento do re-
curso, desde que não interposto qualquer outro dota-
do de semelhante efeito.” (grifei) . (Voto do Relator do
Agravo de Instrumento nº 2007.05.00.089454-8, Des.
Luiz Alberto Gurgel de Faria). Considerando que o eg.
TCU já decidiu os embargos de declaração que sus-
pendeu os efeitos do acórdão que embasa a execu-
ção (fls. 185/190 da Execução Diversa nº
2005.82.00.011614-9), assim como que não consta,
do extrato juntado aos autos, se já decorreu o prazo
para interposição de recurso voluntário, hei por bem
converter o julgamento em diligência, para determinar
que seja oficiado aquele Tribunal, para que informe em
que situação se encontra o acórdão AC-0774-15/08-P,
notadamente se a matéria restou definitivamente
julgada pela Corte de Contas, ou se ainda há recurso
administrativo pendente de julgamento. Apensem-se
os embargos à execução.   I.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

20 - 99.0005528-4 ANTONIO PAULINO DA SILVA E
OUTRO (Adv. MARIA DO SOCORRO BATISTA DA
ROCHA, JOSE IVANILDO SOARES DA SILVA) x MA-
RIA CAMELO SILVA x MARIA CAMELO DA SILVA x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
Intimem-se as partes da requisição de pagamento
(RPV) expedida às fls.181 pelo prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo e sem manifestação contrária, en-
vie-se a requisição expedida ao TRF/5ª Reg.

21 - 2004.82.00.008858-7 PAULO FERNANDO BAR-
BOSA MATEUS (Adv. PACELLI DA ROCHA MARTINS,
WILD PIRES MEIRA) x UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO POR-
TO). Intimem-se as partes da requisição de pagamen-
to (RPV) expedida às fls.116 pelo prazo de cinco dias.
Decorrido o prazo e sem manifestação contrária, en-
vie-se a requisição expedida ao TRF/5ª Reg.

22 - 2004.82.00.016263-5 TERESINHA GALVÃO DE
ANDRADE LUCENA (Adv. CAROLINA DE CARVA-
LHO MIRANDA MARQUES, RENATO VALENTIM
MERONI MARQUES) x UNIAO (MINISTERIO DA DE-
FESA - MARINHA NACIONAL) (Adv. SALESIA DE
MEDEIROS WANDERLEY). Dê-se vista às partes da
requisição de pagamento (RPV) expedida às fls.126
pelo prazo de cinco dias.    Decorrido o prazo e sem
manifestação contrária, envie-se a requisição expedida
ao TRF/5ª Reg.Após, aguarde-se a liquidação do re-
quisitório.

23 - 2006.82.00.003113-6 EURIDES BATISTA DE LIMA
(Adv. BERILO RAMOS BORBA, RICARDO BERILO
BEZERRA BORBA) x UNIAO (MINISTERIO DO EXER-
CITO) (Adv. SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY).
Defiro os pedidos de tramitação prioritária do presente
feito e de gratuidade judiciária.   Cite-se a União (art.
730, do CPC).

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

24 - 2004.82.00.009385-6 ANA MARIA LEITE PAULO
E OUTROS (Adv. MARIA TELMA RODRIGUES A.
FIGUEIREDO, PAULO RODRIGO DE CARVALHO
GARCIA, CARLISSON DJANYLO DA FONSECA
FIGUEIREDO) x UNIÃO (Adv. SERGIO AUGUSTO DE
QUEIROZ).   Intimem-se as partes para tomarem ci-
ência da requisição de pagamento expedida às fls.456
pelo prazo de cinco dias, bem como, o Dr. Paulo
Rodrigo de Carvalho Garcia, para informar o número
de seu CPF para fins de expedição de RPV referente a
sua cota-parte dos honorários advocatícios.    Decorri-
do o prazo e sem manifestação contrária, envie-se a
requisição expedida ao TRF/5ª Reg.    Após, aguarde-
se a liquidação do requisitório.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

25 - 99.0001914-8 MARIA MARTA RIBEIRO DAS NE-
VES E OUTROS (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA, LUIZ CESAR G.

MACEDO, LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO,
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR). Intimem-
se as partes para tomarem ciência da requisição de
pagamento expedida às fls.160  pelo prazo de cinco
dias.  Decorrido o prazo e sem manifestação contrária,
envie-se a requisição expedida ao TRF/5ª Reg.  Após,
aguarde-se a liquidação do requisitório.

26 - 2001.82.00.000852-9 ANTONIO PONTES BAR-
BOSA E OUTRO (Adv. CONCEICAO DE MARIA H. H.
SILVA, ROSSANA FIGUEIREDO LACERDA) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE EDISIO
SIMOES SOUTO, FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO,
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO, LEOPOLDO
VIANA BATISTA JUNIOR, THEREZA SHIMENA SAN-
TOS TORRES) x CAIXA SEGURADORA S/A (Adv.
CLAUDIA DALLE FERREIRA DA COSTA, FLAVIO DE
QUEIROZ BEZERRA CAVALCANTI). Isso posto, JUL-
GO PROCEDENTE os pedidos, condenando a Caixa
Seguradora S.A., e subsidiariamente, a Caixa Econô-
mica Federal, a promover as seguintes obras de repo-
sição do imóvel dos autores: 1) compactação da fossa
séptica desativada; 2) substituição do saibro por arga-
massa de cimento, areia e cal, nos revestimentos (fo-
tos 05 e 08 do laudo pericial); 3) impermeabilização
das fundações e recuperação das fissuras nas pare-
des (fotos  03, 04 e 06 do laudo pericial), com utiliza-
ção de ferragens adequadas e concreto para o preen-
chimento dos reparos; 4) recuperação dos pisos (fotos
01,02 e 07), com utilização de revestimentos similares
aos existentes.     Condeno as rés ao pagamento de
honorários advocatícios no valor de R$ 1.500,00 (hum
mil e quinhentos reais), a serem arcados em partes
iguais pelas rés.     Intime-se o perito destituído, Sr.
Laudelino de Lucena Pereira,  acerca da multa que lhe
foi imposta, concedendo-se o prazo de 10 (dez) dias
para pagamento.   No decurso, remeta-se cópia da
decisão de fls. 300/301 para a Procuradoria da Fazen-
da Nacional, a fim de inscrição do débito na Dívida
Ativa da União.   Custas  ex lege.  Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.

27 - 2002.82.00.007674-6 CARLOS ANTONIO SAN-
TA CRUZ MONTENEGRO (Adv. JOSE MARIO POR-
TO JUNIOR, MARCO AURELIO GOMES COSTA,
HEATHCLIFF DE ALMEIDA ELOY, GLAUBER
GUSMAO COSTA, FRANCISCO LUIZ MACEDO POR-
TO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR, FRANCISCO
EDWARD AGUIAR NETO, FRANCISCO DAS CHA-
GAS NUNES, MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS).
Em obediência ao provimento nº 002, de 30 de no-
vembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, item 06, abro
vista a CARLOS ANTÔNIO SANTA CRUZ
MONTENEGRO sobre a petição e documentos apre-
sentados pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 451/
480), para pronunciamento no prazo de 05(cinco) dias.

28 - 2006.82.00.005114-7 D’ÁVILA MARIA ANDRADE
FIGUEIREDO (Adv. NEMESIO ALMEIDA SOARES
JUNIOR, JOSEMILIA DE FATIMA BATISTA GUERRA)
x INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E
ESTATISTICA - IBGE (Adv. JOSE HAILTON DE OLI-
VEIRA LISBOA).Em obediência ao provimento nº 002,
de 30 de novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º,
item 30, dê-se vista a parte autora acerca do
desarquivamento e, nada sendo requerido, retornem
os autos ao arquivo.

29 - 2008.82.00.004245-3 PEDRO XAVIER (Adv.
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, ANDRE CASTELO
BRANCO PEREIRA DA SILVA, IVO CASTELO BRAN-
CO PEREIRA DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURA-
DOR). Em obediência ao provimento nº 002, de 30 de
novembro de 2000, da Egrégia Corregedoria do Tribu-
nal Regional Federal da 5ª Região, artigo 3º, itens 06 e
08, abro vista à parte autora para manifestar-se acer-
ca da contestação e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimem-se as partes para especificarem, de
forma justificada, em 05(cinco) dias, as provas que
pretendem produzir.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

30 - 98.0006339-0 NARCISO BEZERRA DE MOURA
FILHO E OUTROS (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
YURI PORFIRIO C. DE ALBUQUERQUE, EDVAN
CARNEIRO DA SILVA, FELIPE SARMENTO CORDEI-
RO, YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE) x SUPE-
RINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE POLICIA
RODOVIARIA FEDERAL (Adv. SEM PROCURADOR)
x SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). Dê-se vista dos autos aos
impetrantes para, no prazo de 05 (cinco) dias, mani-
festar-se sobre as informações apresentadas pela
União (AGU) às fls. 322/326. Publique-se.

31 - 2008.82.00.001826-8 ANGÉLICA MOURA
RODRIGUES (Adv. ALMIR ALVES DIONISIO) x SU-
PERINTENDENTE DA CARTEIRA DE CRÉDITO IMO-
BILIÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DA
PARAÍBA (Adv. FRANCISCO EDWARD AGUIAR
NETO). Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA,
de acordo com o art. 269, inc. I, do CPC.  Sem conde-
nação em honorários advocatícios (súmulas nº 512 do
STF e nº 105 do STJ).   Custas na forma da lei.  Após
o trânsito em julgado, baixa e arquive-se.  P. R. I.
32 - 2008.82.00.006304-3 SEFORA MARIA NUNES
DA COSTA (Adv. ENIO SILVA NASCIMENTO, SER-
GIO AUGUSTO CAJU, OTAVIANO HENRIQUE SIL-
VA BARBOSA) x GERENTE DE BENEFÍCIO DO INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -
INSS NO ESTADO DA PARAÍBA (Adv. SEM PROCU-
RADOR). Relatados, no essencial, DECIDO.  Em pri-
meiro lugar, defiro o pedido de gratuidade judiciária.
Em sede de mandado de segurança, para a conces-
são de liminar, devem concorrer dois pressupostos
essenciais: a relevância dos fundamentos - fumus bonis
iuris - e o fundado receio de que a sentença, se
concessiva, ao final, seja de nenhuma utilidade frente
ao ato impugnado - periculum in mora.  No presente
caso, não diviso o direito à percepção da pensão pro-
visória após a idade de 21 (vinte e um) anos, ex vi do
disposto nos artigos. 16, I, e 77, § 2º, II, da Lei nº. 8.213/
91, com meus grifos: “Art. 16. São beneficiários do
Regime Geral de Previdência Social, na condição de
dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companhei-

ra, o companheiro e o filho não emancipado, de qual-
quer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou invá-
lido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995). (...)”.
“Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um
pensionista, será rateada entre todos em parte iguais.
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995). (...). § 2º A
parte individual da pensão extingue-se: (Redação dada
pela Lei nº 9.032, de 1995) (...) II - para o filho, a pes-
soa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos,
pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos
de idade, salvo se for inválido; (Incluído pela Lei nº
9.032, de 1995) (...)”.  Entendo que o dispositivo trans-
crito não padece de alquer vício de
inconstitucionalidade material, pois a atuação do le-
gislador ordinário limitou-se a regulamentar o direito
prescrito no art. 201, V, da CF/88, diante da prerrogati-
va que lhe foi conferida pelo caput desse mesmo co-
mando constitucional, vejamos: “Art. 201. A previdên-
cia social será organizada sob a forma de regime ge-
ral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,
observados critérios que preservem o equilíbrio finan-
ceiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (gri-
fei). (...) V - pensão por morte do segurado, homem ou
mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes,
observado o disposto no § 2º.(...)”.   Ao agir o Poder
Judiciário em contrário, ou seja, determinar a manu-
tenção do benefício até os 24 anos de idade, estaria a
contemplar hipótese não prevista na legislação espe-
cial e, por conseguinte, exercendo função típica do
Poder legislativo em flagrante afronta aos princípios
da tripartição dos poderes e da legalidade, enaltecidos
nos arts. 2º e 37, caput, da Constituição Federal vigen-
te. Nesse sentido vejamos o recente precedente do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região:
“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EXTEN-
SÃO AO DEPENDENTE ATÉ A IDADE DE 24 ANOS.
ART. 16 DA LEI 8.213/91. ILEGALIDADE. PRINCÍPIO
DA LEGALIDADE. (...). - A pensão temporária por
morte estabelecida em favor de dependente menor de
ex-segurada da Previdência, era devida, nos termos
da redação original do art. 16, IV da Lei nº 8.213/91,
até que esta completasse vinte e um anos de idade.
Não é possível a extensão do benefício até os vinte e
quatro anos, ainda que o dependente seja estudante
universitário, porquanto tal determinação fere frontal-
mente o princípio da legalidade.”  (AC nº 370698/CE -
Desemb. Fed. Francisco Wildo - 1ª Turma - Public. DJ
15/12/2005, p. 607).    Por esses mesmos fundamen-
tos, entendo que não existe violação ao art. 205 da
CF/88. Ausente, pois, o fumus boni iuris, INDEFIRO o
pedido de liminar.  Notifique-se a autoridade impetrada
para, querendo, no decêndio legal, prestar as informa-
ções.  ...

33 - 2008.82.00.006417-5 BETA PROJETOS LTDA E
OUTRO (Adv. NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES, RODRIGO OTAVIO ACCETE
BELINTANI, FRANCISCO LUIS GADELHA SANTOS,
NIKOLAS PEIXOTO CORTEZ, RAFAEL SGANZERLA
DURAND) x DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO
BRASIL - DRF-JOAO PESSOA-PB (Adv. SEM PRO-
CURADOR).  ... Ante o exposto, indefiro a liminar
requerida.  Notifique-se a autoridade impetrada para,
querendo, no decêndio legal, prestar as
informações.Intime-se, pessoalmente, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, o representante judicial da
União (Fazenda Nacional), desta decisão, nos termos
do art. 3º da Lei 4.348/1964, com redação dada pela
Lei 10.910/2004. Corrijam-se os assentamentos
cartorários no que concerne ao nome da impetrante,
que deve ser Beta Projetos e Construções Limitada.
Vista ao MPF. Registre-se. Intimem-se.

Total Intimação : 33
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADO-
RES) CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADONIAS DOS SANTOS COSTA-2
ALMIR ALVES DIONISIO-31
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-6,17
ANA CAROLINA SOARES CAVALCANTI-9
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-29
ANTONIO BARBOSA FILHO-18
ANTONIO CARLOS SIMOES FERREIRA-12
ANTONIO CORREA RABELLO-2
ANTONIO TAVARES DE CARVALHO (FN)-13
AURELIO L.VIDAL DE NEGREIROS-6
BENEDITO HONORIO DA SILVA-4,5,16
BENJAMIN DE SOUZA FONSECA SOBRINHO-5
BERILO RAMOS BORBA-23
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-25
CARLISSON DJANYLO DA FONSECA FIGUEIREDO-24
CARLOS ANTONIO G. DE FIGUEIREDO-1
CAROLINA DE CARVALHO MIRANDA MARQUES-22
CELIOMAR MARIA S.ANDRADE-7
CICERO GUEDES RODRIGUES-3
CLAUDIA DALLE FERREIRA DA COSTA-26
CLOTILDE DANTAS SIMOES FERREIRA-12
CONCEICAO DE MARIA H. H. SILVA-26
EDSON LUCENA NERI-8
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-30
ELIZEU DANTAS SIMOES FERREIRA-12
ENIO SILVA NASCIMENTO-32
ERIKA DE FATIMA SOUZA PEREIRA-3
EUSTACIO LINS DA SILVA-5
FABIO LEITE DE FARIAS BRITO-9
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-3,26
FELIPE SARMENTO CORDEIRO-30
FERNANDO MOACIR DE ALBUQUERQUE-2
FLAVIO DE QUEIROZ BEZERRA CAVALCANTI-26
FLAVIO FERNANDO VASCONCELOS COSTA-4
FLODOALDO CARNEIRO DA SILVA-14
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-27
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-26,27,31
FRANCISCO EUGENIO AGUIAR FEITOSA-13
FRANCISCO LUIS GADELHA SANTOS-33
FRANCISCO LUIZ MACEDO PORTO-27
GERSON MOUSINHO DE BRITO-18
GLAUBER GUSMAO COSTA-27
GUSTAVO CESAR DE FIGUEIREDO PORTO-21
GUSTAVO EUGENIO BARROCA GOMES-8
HALYSSON LIMA MENDES-6
HEATHCLIFF DE ALMEIDA ELOY-27
HEITOR CABRAL DA SILVA-3
HELOISA HELENA GOMES-17
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-25
IGOR GADELHA ARRUDA-9
ITAMAR GOUVEIA DA SILVA-18
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-29
JACKELINE ALVES CARTAXO-9
JALDELENIO REIS DE MENESES-18
JOAS DE BRITO PEREIRA-10
JONATHAN OLIVEIRA DE PONTES-18
JOSE EDISIO SIMOES SOUTO-26
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JOSE GUILHERME FERRAZ DA COSTA-12
JOSE HAILTON DE OLIVEIRA LISBOA-18,28
JOSE IVANILDO SOARES DA SILVA-20
JOSE MARIO PORTO JUNIOR-27
JOSE MARTINS DA SILVA-14,16
JOSE RAMOS DA SILVA-30
JOSE RICARDO PORTO-6
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO-26
JOSEMILIA DE FATIMA BATISTA GUERRA-28
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-8,14,16,29
JUSTINIANO DIAS DA SILVA JUNIOR-27
LEONARDO SILVA GOMES-18
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO-25
LEOPOLDO VIANA BATISTA JUNIOR-26
LUCIANA GURGEL DE AMORIM-3
LUÍS FERNANDO BENEVIDES CERIANI-11
LUIZ CESAR G. MACEDO-25
LUIZ GONZAGA MEIRELES JUNIOR-11
MANOEL MARLENO BARROS FILHO-10
MARCIO REGIS GOMES DE SOUZA-12
MARCIO ROGERIO MACEDO DAS NEVES-10
MARCO AURELIO GOMES COSTA-27
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-27
MARCOS DOS ANJOS PIRES BEZERRA-1
MARIA DE FATIMA AMARAL DA SILVA-5
MARIA DO SOCORRO BATISTA DA ROCHA-20
MARIA GORETTI SOUTO BATISTA-4
MARIA ROSSANA DA COSTA SILVA-10
MARIA TELMA RODRIGUES A. FIGUEIREDO-24
MARIO ROBERTO BARROS DE OLIVEIRA-10
MONICA CALDAS ANDRADE DE MIRANDA
HENRIQUES-15
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES-33
NEMESIO ALMEIDA SOARES JUNIOR-28
NIKOLAS PEIXOTO CORTEZ-33
OTAVIANO HENRIQUE SILVA BARBOSA-32
OTAVIO NETO ROCHA SARMENTO-13
PACELLI DA ROCHA MARTINS-21
PAULO RODRIGO DE CARVALHO GARCIA-24
PEDRO REGINALDO GOMES-18
RAFAEL SGANZERLA DURAND-33
RAFAELA MARTINS PEREIRA TONI-10
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR-20,25
REGINALDO DE SOUSA RIBEIRO-17
RENATO VALENTIM MERONI MARQUES-22
RENILDA LUNA E SILVA-15
RICARDO BERILO BEZERRA BORBA-23
RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA-18
RICARDO NOGUEIRA SOUTO-1
RICARDO POLLASTRINI-3
ROBERTA DE LIMA VIÉGAS-6
RODOLFO ALVES SILVA-1
RODRIGO OTAVIO ACCETE BELINTANI-33
RONALDO INACIO DE SOUSA-2
ROSSANA FIGUEIREDO LACERDA-26
SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY-22,23
SERGIO AUGUSTO CAJU-32
SERGIO AUGUSTO DE QUEIROZ-24
SERGIO RICARDO ALVES BARBOSA-18
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-26
THIAGO LEITE FERREIRA-6
VALTER DE MELO-25
VANINA C. C. MODESTO-9,19
VERA LUCIA SERPA DE MENEZES LINS-3
VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO-7,18
VIVIANE MOURA TEIXEIRA-9,10
WALTER DE AGRA JUNIOR-9,19
WILD PIRES MEIRA-21
YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE-30
YARA GADELHA BELO DE BRITO-7,18
YORDAN MOREIRA DELGADO-11
YURI PORFIRIO C. DE ALBUQUERQUE-30

Setor de Publicação
RITA DE CASSIA M FERREIRA
Diretor(a) da Secretaria
3ª. VARA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000450-0/2008

PROCESSO Nº: 99.0011311-0
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES
MOBILIARIOS - CVM
EXECUTADO: TAMOYO FRIGORIFICOS REUNIDOS SA
DEVEDOR(ES): TAMOYO FRIGORIFICOS REUNI-
DOS SA ( CNPJ 09.259.441/0001-87)
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 6.072,71
(atualizada até 26/03/2003) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a OUTRAS
CONTRIBUICOES, inscrito na dívida ativa sob a(s)
CDA(s) de fls 16/17, Livro de RDA nº 35.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado

uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 21 de outubro de 2008.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000449-7/2008

PROCESSO Nº: 2000.82.00.011341-2
Processo Apenso: 98.0000718-0, 98.0000687-7,
98.0000638-9
CLASSE: 99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: AGROGEL COMERCIO E
REPRESENTACOES DE PROD AGRICOL LTDA e
outro
INTIMAÇÃO DE: CLEIDE MARIA PEREIRA DOS SAN-
TOS, inventariante do espólio de GERALDO DOS
SANTOS LIMA.
FINALIDADE : INTIMAÇÃO  da penhora realizada nos
autos do processo acima indicado, e que incidiu no
rosto dos autos abaixo indicado, para que tome(m) ci-
ência da mesma, ficando-lhe(s) concedido o prazo de
30 (trinta) dias para, querendo, opor embargos à exe-
cução, sob pena de presumirem aceitos, pelo(a)(s)
mesmo(s), como verdadeiros, os fatos articulados
pelo(a) exeqüente.
AUTOS ONDE INCIDIU A PENHORA : AÇÃO DE IN-
VENTÁRIO Nº 2001995008095-8, em tramitação na
2ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa, PB.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a DÉBITOS
DIVERSOS, inscrito na dívida ativa sob a(s) CDA(s)
nº 42297000017-70, 42297000016-90, 42797000069-
06, 42299001647-89.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 21 de outubro de 2008.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000448-2/2008

PROCESSO Nº: 2005.82.00.008116-0
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
EXECUTADO: COMERCIAL FACICLO LTDA e outro
INTIMAÇÃO DE: COMERCIAL FACICLO LTDA (CNPJ
01.704.285/0001-04), MARIA LUCIA GALVÃO (CPF
307.814.184-53).
FINALIDADE : INTIMAÇÃO  do(a)(s) executado(a)(s)
acima indicado(a)(s) para ciência do bloqueio/penho-
ra realizado via BACENJUD sobre valores e aplica-
ções financeiras a ele(a)(s) pertencentes, bem como
para indicar outros bens passíveis de penhora, a fim
de que, garantida a execução, possa(m) ajuizar em-
bargos.
VALORES PENHORADOS :
Ø Instituição Financeira: Caixa Econômica Federal
Ø Valor(es) Bloqueado(s): R$ 746,50
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a OUTRAS
CONTRIBUICOES, inscrito na Dívida Ativa sob a(s)
CDAs nº 42205000079-50, 42605000132-82,
42605000133-63, 42705000034-62.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente de segunda a
sexta-feira, das 9 às 18 horas.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 21 de outubro de 2008.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000447-8/2008

PROCESSO Nº: 2001.82.00.008109-9

CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: CENTRO PARAIBANO DE UROLOGIA
E INFERTILIDADE LTDA e outros

INTIMAÇÃO DE: CENTRO PARAIBANO DE
UROLOGIA E INFERTILIDADE LTDA (CNPJ
09.333.832/0001-02), LIEGE CAMPOS SANTA CRUZ
COSTA (CPF 113.909.304-59), EDUARDO ANIBAL
MOURA SANTA CRUZ (CPF 141.941.714-20).
FINALIDADE : INTIMAÇÃO  do(a)(s) executado(a)(s)
acima indicado(a)(s) para que se manifeste(m), no
prazo de 05 (cinco) dias, acerca do valor da
(Re)Avaliação efetivada sobre o bem penhorado nos
autos da Execução Fiscal acima especificada, a se-
guir descrito:
VALOR DA (RE)A VALIAÇÃO : R$ 1.000,00 (um mi-
lhão de reais)
BEM(NS) PENHORADO(S) : Prédio residencial nº 163,
situado na Rua Sinésio Guimarães, Bairro da Torre,
construído de tijolos e coberto de telhas, instalações
de água, luz e saneamento, edificada em terreno pró-
prio medindo 14,00m de largura na frente e nos fun-
dos, por 29,50m de comprimento de ambos os lados,
de propriedade da executada, registrado no Livro 2-
BF de Registro Geral do 2º Ofício do Registro de Imó-
veis (Zona Norte), às fls. 157 sob o nº de ordem R-
1.21.602, em 10.08.83.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS, inscrito na
Dívida Ativa sob a(s) CDAs nº 351395105.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 21 de outubro de 2008.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000452-9/2008

PROCESSO Nº: 96.0004549-6
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: ART FRIO COMERCIO SERVICO DE
REFRIGERACAO LTDA e outros
INTIMAÇÃO DE: ABSALAO ALVES DE MORAIS FI-
LHO (CPF 250.732.304-34)
FINALIDADE : INTIMAÇÃO  do(a)(s) executado(a)(s)
acima indicado(a)(s) para que se manifeste(m), no
prazo de 05 (cinco) dias, acerca do valor da
(Re)Avaliação efetivada sobre o bem penhorado nos
autos da Execução Fiscal acima especificada, a se-
guir descrito:
VALOR DA (RE)A VALIAÇÃO : R$ 160.000,00 (cento
e sessenta mil reais)
BEM(NS) PENHORADO(S) : Imóvel residencial de pro-
priedade do Sr. Absalão Alves de Morais Filho,
construído em terreno medindo 12,m00 de largura na
frente e nos fundos, por 30m,00 de comprimento de
ambos os lados, situado na Rua Tertuliano de Castro,
839, Bessa, nesta Capital, registrado no Cartório
Eunápio Torres, sob n° de ordem R.7.9183, fls. 183,
Livro 2-AE.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a OUTRAS
CONTRIBUICOES, inscrito na Dívida Ativa sob a(s)
CDAs nº 318726670.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 22 de outubro de 2008.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000457-1/2008

PROCESSO Nº: 2007.82.00.001664-4
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: NEFRUZA SERVICOS
NEFROLOGICOS FIUZA CHAVES LTDA e outro
DEVEDOR(ES):NEFRUZA SERVIÇOS
NEFROLÓGICOS FIUZA CHAVES LTDA, CNPJ nº
09.291.683/0001-58 e DORIS DE OLIVEIRA FIUZA
CHAVES, CPF nº 133.098.544-34
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 5.324,00

(atualizada até 08/03/2007) , com juros de mora, mul-
ta, correção monetária e custas judiciais ou garanta(m)
a execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS , inscrito na
dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 32.822.000-0.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 24 de outubro de 2008.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000456-7/2008

PROCESSO Nº: 96.0004556-9
CLASSE: 99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: A FIGUEIREDO MOVEIS E
ESQUADRIAS LTDA e outros
INTIMAÇÃO DE: ADRIANO JORGE DE SIQUEIRA
FIGUEIREDO, CPF nº 839.833.764-87, na qualidade
de depositário do(s) bem(ns) constritado(s).
FINALIDADE : INTIMAÇÃO  da penhora realizada nos
autos do processo acima indicado, e que incidiu sob
o(s) bem(ns) a seguir descrito(s), para que tome(m)
ciência da mesma, ficando-lhe(s) concedido o prazo
de 30 (trinta) dias para, querendo, opor embargos à
execução, sob pena de presumirem aceitos, pelo(a)(s)
mesmo(s), como verdadeiros, os fatos articulados
pelo(a) exeqüente.
BEM(NS) PENHORADO(S) : 02 máquinas de serra de
fita, marca INVICTA, sem número de série. 01(uma)
máquina de desempeno, marca INVICTA, mod. DE45
com número de série 437. 01(uma) máquina de
desengrosso, marca INVICTA, sem número de série.
01(uma ) máquina respigadeira, INVICTA, profissional,
sem número de  série. Totalizand.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a OUTRAS
CONTRIBUICOES, inscrito na dívida ativa sob a(s)
CDA(s) nº 555655210.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 24 de outubro de 2008.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA – JOÃO PESSOA
5ª VARA – PRIVATIVA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
EDITAL Nº EDT.0005.000455-2/2008

PROCESSO Nº: 97.0011440-6
CLASSE:  99 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: PSV - PARAIBA SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA e outro
DEVEDOR(ES): ALMIR CRUZ DE FARIAS ( espólio)
FINALIDADE : CITAÇÃO  do(s) devedor(es) acima
indicado(s) para que, nos termos do art. 8º, inciso IV,
da Lei nº 6.830/80, pague(m), no prazo de 05 (cinco)
dias , a dívida em execução no valor de R$ 14.808,16
(atualizada até16/12/99 ) , com juros de mora, multa,
correção monetária e custas judiciais ou garanta(m) a
execução (art. 9º, da Lei nº 6.830/80), ficando ciente(s)
de que, não sendo paga a dívida e nem garantida a
execução, serão penhorados tantos bens quantos bas-
tem para garantia integral do débito excutido.
NATUREZA DA DÍVIDA : Débito referente a
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS , inscrito na
dívida ativa sob a(s) CDA(s) nº 322463432.
SEDE DO JUÍZO: Seção Judiciária da Paraíba, 5ª Vara
Federal, Fórum Juiz Federal Ridalvo Costa, situado na
Rua João Teixeira de Carvalho, n.º 480, Conjunto Pedro
Gondim, nesta Capital, com expediente no horário das
09 h às 18 h de 2ª a 6ª Feira.
PUBLICAÇÃO E AFIXAÇÃO DO EDIT AL : Publicado
uma vez, gratuitamente, no Diário da Justiça do Esta-
do e afixado na Sede do Juízo, no local de costume,
conforme art. 22, da Lei 6.830/80.
João Pessoa - PB, 24 de outubro de 2008.
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
Diretor de Secretaria da 5ª Vara


